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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 256/2017
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 13/06/2017 o gozo das férias do Servidor VALDECIR ALVES 
DE LIMA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 4.395.894-1, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, lotado no SECRETARIA DE 
FAZENDA E PLANEJAMENTO, por meio da Portaria nº. 240/2017, tendo em vista a 
necessidade e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em 
época oportuna pela administração, ficando em haver um saldo de 18 (dezoito) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias 
do mês de junho de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ         
DECRETO Nº. 818/2017
Súmula: Nomeia Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, considerando o Art. 14 da Lei Municipal nº 237/2015 de 07 de Abril de 2015 
que Dispõe da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo período de 02 
(dois) anos (Gestão 2017/2019).
I – Representantes não Governamental: 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)
(Titular) Renata Cristina da Silva Ferreira
(Suplente) Solimar Fernandes Alcarria Degan
Associação dos Pais e Alunos dos Excepcionais - APAE - Escola Pequeno Príncipe
(Titular) Solange Aparecida Vicente Mario
(Suplente) Zilda Helena Daniel Morotti
Representante de Igrejas
(Titular) Nayara Borges da Silva de Lima
(Suplente) Candido Noberto Schizzi
Clube de Serviços 
(Titular) José Pereira Neto
(Suplente) Maria Medeiros Pereira
II – Representantes Governamentais: 
Secretaria Municipal de Saúde 
(Titular) Maria Cláudia Messias
(Suplente) Samantha de Farias Becegato
Secretaria Municipal de Assistência Social 
(Titular) Shirley Durães da Costa Santos
(Suplente) Rosiane de Souza
Secretaria Municipal de Educação: 
(Titular) Sandra Regina Gonçalves da Silva
(Suplente) Vânia Mara Vieira
Secretaria Municipal de Administração
(Titular) Rosilene Aparecida Torchetti
(Suplente) Claudia Cambuí da Silva de Almeida
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto Nº 540/2015 de 06/08/2015.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR, aos doze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ   
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 815/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 23/2017, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 23/2017, que tem por objeto a (o) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE CAMISETAS PARA CAMPANHAS DE 
PROGRAMAS ESTADUAIS, FEDERAIS E MUNICIPAIS, TAMBÉM  PARA  SEREM 
UTILIZADAS DE ACORDO COM  A CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO DAS  
SECRETARIAS MUNICIPAIS..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP R$ 19.400,00     dezenove mil e quatrocentos 
reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de junho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 816/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 4/2017, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 144/2017 de 29/03/2017, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Tomada de Preços nº 4/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada para REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL da Prefeitura 
Municipall de Alto Piquiri.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPPR$ 50.000,00     cinquenta 
mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de junho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 817/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 30/2017, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 30/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa jornalística 
para prestação de serviços de divulgação com  publicações diárias dos atos oficiais 
da Administração Pública Municipal de Alto Piquiri  PR, como LEIS, DECRETOS, 
COMUNICADOS, REGULAMENTOS, PORTARIAS, EDITAIS, RELATÓRIOS, 
DESPACHOS, BALANÇOS E BALANCETES, ETC)por um período de 12 ( doze)
meses.Conforme anexo parte integrante do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA R$ 48.840,00     quarenta e oito mil, 
oitocentos e quarenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de junho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 819/2017
Súmula: Convoca a XI Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, em conjunto com o Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 
Assistência Social no Município, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada no dia 26 de julho de 2017, no centro de Convivência do Idoso, a partir 
das 12h30min tendo como tema central: “Garantia de Direitos no Fortalecimento do 
SUAS”.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 
Art. 3º. Para a organização da XI Conferência Municipal de Assistência Social será 
instituída uma Comissão Organizadora coordenada pela Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, com composição paritária dos representantes do 
Governo e da Sociedade Civil, sendo: Edenir Prandini, Solange Aparecida Vicente 
Mario, Lívio Hitler Miranda.
Art. 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto Nº 500/2015 de 29/04/2015. 
Alto Piquiri – Paraná, treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.
Luís Carlos Borges Cardoso  Maria Aparecida Mateus dos Santos
Prefeito de Alto Piquiri                        Pres. Conselho M. de Assistência Social

LEI COMPLEMENTAR N.º 078/2017
De 13 de Junho de 2017
SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 2017, que 
institui a Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. A Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso fica assim 
definida:
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
•	 GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE
3. ASSESSORIA JURÍDICA VINCULADA DIRETAMENTE AO PREFEITO
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
•	 SECRETARIA	GERAL	DE	ADMINISTRAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
3. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
4. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
5. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
6. PROCURADORIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3. DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
b) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
c) SECRETARIA DE CULTURA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE CULTURA
d) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
3. DIVISÃO DEESPORTES E LAZER
e) SECRETARIA DE SAÚDE
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3. CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
f) SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
g) SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
h) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
i) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE TURISMO
3.DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁGIA
j) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
4. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
5. DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
6. DIVISAO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
Art. 2º. O art. 10 da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10. Compete à Secretaria de Recursos Humanos:
I – Exercer as atividades relativas a auxiliar a administração de pessoal;
II – Promover concurso público para recrutamento e seleção de pessoal;
III - promover a administração e o controle funcional dos servidores municipais, 
bem como propor programas de treinamento e aperfeiçoamento dos mesmos, de 
acordo com as disposições contidas na Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores e demais leis municipais a eles 
correlatas;
IV - executar registro, da vida funcional e de outros dados pessoais que possam 
interessar à administração;
V - lavrar os atos referentes a Pessoal e, ainda, os termos de posse
VI - promover a elaboração das folhas de pagamento e relações de descontos 
obrigatórios e autorizados, assinando as folhas de pagamento dos servidores 
municipais;
VII - aplicar, fazer aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis, regulamentos e 
demais atos referentes aos servidores municipais e estabelecer normas destinadas a 
uniformização e aplicação da legislação do pessoal;
VIII - promover o levantamento dos dados necessários à apuração do merecimento 
dos servidores para efeito de promoção e acesso;
IX - promover a apuração do tempo de serviço do pessoal para todo e qualquer efeito;
X - promover o controle da frequência dos servidores municipais para efeito de 
pagamento e de tempo de serviço;
XI - examinar e opinar sobre questões relativas a direitos e vantagens, deveres e 
responsabilidades do pessoal;
XII - promover o fornecimento de certidões de tempo de serviço dos servidores 
municipais;
XIII - elaborar a escala de férias dos servidores municipais, depois de ouvido o Sr. 
Prefeito Municipal;
XIV - promover a organização e manutenção atualizada do registro do servidor, 
contendo, entre outros, os seguintes dados: 
a) cadastro funcional dos servidores;
b) controle da lotação nominal e numérica dos servidores;
c) servidores ocupantes dos cargos de secretaria, direção, chefia, coordenação e 
assessoramento;
d) controle mensal das vagas existentes em cada cargo;
XV - executar outras atividades correlatas.
Art. 3º. Fica criado o Art. 10-A na Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 
2017, com a seguinte redação:
Art. 10-A: Compete à Chefia da Divisão de Recursos Humanos:
I – Dirigir a divisão de recursos humanos delegando tarefas aos servidores integrantes 
da equipe de trabalho; 
II - Supervisionar os atos relativos à conduta funcional dos servidores públicos; 
III - Supervisionar os serviços de elaboração de folha de pagamento e demais rotinas 
da divisão; 
IV - Instruir e encaminhar os processos relativos a direitos e deveres dos servidores 
vinculados ao Município;
V - Assessorar a comissão que executa o processo do estágio probatório dos 
servidores; 
VI - Manter atualizado o sistema de assentamento e de documentação referente ao 
controle de pessoal;
VII -  Expedir declarações, portarias, circulares, ordem de serviço, instruções, e 
outros atos normativos relacionados com os assuntos e atividades na área de sua 
abrangência;
VIII - Executar demais atividades correlatas.
Art. 4º. O art. 19 da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 19. Compete à Chefia da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização:
I - Autorizar os estabelecimentos a imprimir documentos fiscais par uso dos 
contribuintes do ISS, previstos na legislação tributária;
II – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de organização e 
manutenção de cadastros dos contribuintes sujeitos ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano, bem como de Taxas cujo fato gerador esteja a eles relacionado; 
III - Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de organização e 
manutenção de cadastros dos contribuintes sujeitos ao imposto sobre serviços 
de qualquer natureza, taxa de licença para localização ou exercício de atividades, 
multas, taxa de fiscalização de serviços diversos, diversas licenças e outras receitas 
cujo fato gerador não se relacione com o imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana; 
IV- Coordenar a inscrição, no Cadastro Imobiliário do Município, as unidades 
tributáveis, na forma de legislação vigente, inclusive as que estão imunes ou isentas; 
V- Proceder levantamentos de campo ou pesquisas de dados complementares, 
necessários à revisão e atualização dos cadastros existentes; 
VI- Coletar elementos, junto aos cartórios de notas, registros de imóveis e outras 
fontes, referentes às transações imobiliárias, com o objetivo de atualizar o valor venal 
dos imóveis cadastrados; 
VII- Promover a emissão dos conhecimentos relativos à cobrança dos tributos de sua 
competência, bem como registrar os créditos; 
VIII - Proceder diligências fiscais nos casos de inclusões, isenções imunidades, 
arbitramento, revisões e outros casos que requeiram verificações ou investigações 
externas ou internas; 
IX- Informar processos e expedientes que versem sobre assuntos de sua 
competência, bem como para o fornecimento de certidões;
X- Estudar a Legislação Tributária Federal e Estadual, bem como seus possíveis 
reflexos e aplicação no âmbito municipal, propondo alterações que proporcionem ao 
Município permanente atualização no campo tributário;
XI- Julgar, em primeira instância, as reclamações contra o lançamento de tributos; 
XII- Assessorar, em assuntos de sua competência, ao Secretário da Fazenda e 
Planejamento;
XIII – Exercer outras tarefas correlatas, inclusive, auxiliando os Chefes das Divisões 
de Fiscalização e Arrecadação, naquilo que for necessário.
XIV – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de administração 
tributária do Município, segundo as diretrizes estabelecidas pelo Secretário Municipal 
de Fazenda e Planejamento, para, dentre outras finalidades, aproximar a arrecadação 
efetiva da arrecadação potencial;
XV - Acompanhar e controlar a arrecadação dos tributos no exercício;
XVI - Planejar, acompanhar e controlar o lançamento e a arrecadação dos tributos 
municipais, assim como emitir os respectivos carnês;
XVII - Acompanhar e controlar a cobrança da dívida ativa;
XVIII - Coordenar o processo de execução das atividades de processamento de 
dados no âmbito da Administração Municipal.
XIX - Promover estudos objetivando o aumento da arrecadação tributária;
XX – Coordenar a análise dos dados sobre o comportamento fiscal dos contribuintes, 
com o fim de dirigir a fiscalização e orientar ações contra incorreção, sonegação, 
evasão e fraude no recolhimento dos tributos municipais;
XXI - Orientar a execução das atividades fiscais, avaliando e controlando seus 
resultados;
XXII - Supervisionar ações de verificação da declaração do ICMS, para fins de apurar 
a participação do Município na arrecadação daquele tributo;
XXIII - Emitir ou revisar pareceres ou informações nos processos fiscais de sua 
competência, submetendo-os quando for o caso, à apreciação do Secretário 
Municipal;
XXIV - Determinar e coordenar a realização de diligências, exames periciais e 
fiscalização, com o objetivo de salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal;
XXV - Autuar aos infratores da legislação tributária, no âmbito de sua competência; 
XXVI – Exercer outras tarefas correlatas.
Art. 5º. Fica criado o art. 25-A da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 
2017, com a seguinte redação:
Art. 25-A. Compete à Chefia da Divisão de Assistência à Saúde:
I – Supervisionar a política de saúde pública;
II - Coordenar ações e atividades preventivas e curativas nas áreas médicas, 
odontológicas e psicológicas no âmbito de sua competência ede acordo com o Plano 
Municipal de Saúde;
III - Integrar as ações do Sistema Único de Saúde - SUS;
IV - Controlar e supervisionaro atendimento médico-odontológico e deenfermagem à 
população, prestado pelas unidades de saúde do município;
V - Manter os serviços laboratoriais e farmacêuticos;
VI - Realizar campanhas de vacinação pública;
VII - Promover conferênciasde saúde;
VIII – Promover serviços de assistência médica;
IX - Desenvolver e executar planos de vigilância sanitária e epidemiológica no 
Município;
X –Desenvolver outras atividades correlatas, auxiliando nas atribuições do Fundo 
Municipal de Saúde.
Art. 6º. O art. 27 da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 27. Compete à Secretaria de Obras e Planejamento Urbano:
I – Executar, direta ou indiretamente, todos os serviços técnicos e administrativos 
concernentes a levantamentos, estudos, projetos, construção, reconstrução, 
ampliações, reparos, melhoramentos e conservação de bens municipais;
II – Promover a fiscalização e controle das obras particulares e loteamento;
III – Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Códigos de Obras e Zoneamento 
do Município;
IV - Executar a política de elaboração de programas, projetos e execução de obras 
públicas;
V - Desenvolver estudos e projetos nas áreas sócio-econômico-urbanísticas;
VI – Coordenar, orientar,conservar e executar obras;
VII - Desenvolver atividades de fiscalização de obras e Posturas;
VIII - Executar serviços de engenharia e arquitetura;
IX - Proceder ao andamento de projetos junto aos órgãos Estaduais e Federais;
X - Executar os serviços de utilidade pública;
XI - Administração e manutençãode cemitérios públicos;
XII – Prestarvigilância aos próprios públicos;
XIII - Manter os serviços de oficina e pátio;
XIV - Observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;
Art. 7º. O art. 28 da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 28. Compete à Chefia da Divisão de Obras e Planejamento Urbano:
I - Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras públicas contratadas 
a terceiros;
II -  Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de 
governo.
III - Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a 
prazos e políticas para sua consecução.
IV - Promover a execução de obras públicas e serviços de conservação e recuperação 
periódica nos prédios municipais.
V - Coordenar a execução de atividades de construção e conservação das vias e 
obras públicas.
VI - Promover a execução de atividades de construção, conservação e manutenção 
de canais e galerias pluviais das áreas urbanas.
VII - Providenciar estudos e pesquisas para suporte de planejamento urbano ao 
planejamento estratégico municipal e à implementação de diretrizes do governo 
municipal;
VIII - Efetuar estudos para aprovação de loteamentos ou outros tipos de uso do solo; 

IX - Propor a instrumentalização necessária à implantação e aplicação dos planos 
programas e projetos decorrentes da política de desenvolvimento do Município, em 
consonância com seu Plano Diretor Urbano;
X - Articular-se com os demais órgãos da administração municipal, particularmente 
aqueles envolvidos com o controle administrativo desempenhado pela Prefeitura em 
relação ao uso, ocupação e parcelamento do solo no Município;
XI - Coordenar o monitoramento da implantação e aplicação do Plano Diretor Urbano
XII - Proceder a expedição de alvarás de licença para construções particulares, 
demolições de prédios, construções de gradil, projetos de construção populares; 
XIII - Examinar e dar despacho final em todos os processos referente às edificações 
particulares;
XIV - Promover e preparar as cartas de habite-se, de construções novas ou 
reformadas;
XV – Outros serviços que forem determinados pela Secretaria.
Art. 8º. O art. 29 da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 29. Compete à Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários:
I – Promover a conservação de estradas e caminhos integrantes da malha rodoviária 
municipal, incluindo a pavimentação e manutenção de estradas e pontes do Município;
II – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais 
atividades relativas a obras e urbanismo do Município;
III – Executar as atividades de manutenção, fiscalização e controle de todos os 
serviços públicos do Município;
IV – Exercer o serviço de conservação dos logradouros públicos, de limpeza pública, 
de coleta de lixo e manutenção da iluminação pública.
Art. 9º. Fica criado o art. 42-A, da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 
2017, com a seguinte redação:
Art. 42-A. Compete à Chefia da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente:
I – Proteger crianças e adolescentes, menores de 16 anos, contra qualquer forma de 
trabalho, garantindo que frequentem a escola e atividades socioeducativas;
II – Erradicar todas as formas de trabalho infantil no âmbito municipal, em um 
processo de resgate da cidadania e inclusão social de seus beneficiários;
III – Atender às dúvidas, sugestões, reclamações ou denúncias formuladas por 
qualquer pessoa;
IV – Apoiar e orientar as famílias beneficiárias por meio de atividades de capacitação 
e geração de renda;
V – Fomentar e incentivar a ampliação do universo de conhecimentos da criança e do 
adolescente, por intermédio de atividades culturais, desportivas e de lazer, no período 
complementar ao do ensino regular;
VI – Estimular a mudança de hábitos e atitudes, buscando a melhoria da qualidade de 
vida das famílias, numa estreita relação com a escola e a comunidade.
Art. 10. Fica criado o art. 42-B, da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 
2017, com a seguinte redação:
Art. 42-B. Compete à Chefia da Divisão da Proteção Social Básica e Especial:
I – Supervisionar a política assistencial no Município visando a melhoria das condições 
de vida da população, através do desenvolvimento de políticas de atendimento social;
II - Promover o intercâmbio entre o Poder Público e as diversas organizações da 
sociedade;
III – Identificar dentre a população carente do município, aqueles que demandam 
proteção social especial, em decorrência das condições de insalubridade, 
periculosidade ou miserabilidade que vivem;
IV - Desenvolver atividades de assistência e prestação de serviços à comunidade 
carente em sua diversidade de necessidade;
V - Coordenar e desempenhar ações que visem a recuperação e integração do 
indivíduo na sociedade;
VI - Implementar ações de articulação das atividades das entidades assistenciais;
VII - Planejar e praticar as atividades do Plano de Assistência Social de acordo com 
a LOAS;
VIII - Desenvolver programas que visem à valorização e ao atendimento integral da 
criança, do adolescente e do idoso;
IX - Executar atividades relacionadas à melhoria das condições de habitação das 
família, principalmente as de situação de risco;
X - Gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.
Art. 11. Ficam revogados os incisos III e IV, do art. 9º e os artigos 17 e 18, da Lei 
Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 2017.
Art. 12. Os Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro de 
2017, passam a vigorar com a redação que lhes é dada pelos anexos que integram 
a presente lei.
Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
inalterados os demais artigos da Lei Complementar nº 074/2017, de 18 de janeiro 
de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 de Junho 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
•	 GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE
3. ASSESSORIA JURÍDICA VINCULADA DIRETAMENTE AO PREFEITO
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
•	 SECRETARIA	GERAL	DE	ADMINISTRAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
3. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
4. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
5. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
6. PROCURADORIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
A) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3. DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
B) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
C) SECRETARIA DE CULTURA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE CULTURA
D) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
3. DIVISÃO DEESPORTES E LAZER
E) SECRETARIA DE SAÚDE
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3. CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
F) SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
G) SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
H) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
I) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE TURISMO
3. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁGIA
J) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
5. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
6. DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
7. DIVISAO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 

ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO/UNIDADE/CARGOS Nº DE CARGOS SÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL

GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete 01 CC-03
Diretor de Controladoria Interna 01 CC-02
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito 01 CC-01
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Assist. Técnica Administrativa 01 CC-03
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03
Chefe da Divisão de Compras e Licitação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 01 CC-03
Diretor de Assuntos Jurídicos 01 CC-00
III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
A) SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento eContabilidade 01 CC-03
Chefe da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação 01 CC-03
B) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Secretário de Recursos Humanos 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-03
C) SECRETARIA DE CULTURA
Secretário de Cultura 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03
D) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
Secretário de Educação, Esportes e Lazer 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer 01 CC-03
E) SECRETARIA DE SAÚDE
Secretário de Saúde 01 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 01 CC-03
F) SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
Secretário de Obras e Planejamento Urbano 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras e Planejamento Urbano 01 CC-03
G) SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários 01 CC-03
H) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
Secretário de Agropecuária, Abastecimento, Indústria e Comércio 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Agropecuária e Abastecimento 01 CC-03
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 01 CC-03
I) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária 
01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03
Chefe da Divisão Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental 01 
CC-03
Chefe da Divisão de Saneamento e Assistência Agrária 01 CC-03
Coordenador Ambiental 01 CC-03
J) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO
Diretor de Programas Sociais  01 CC-04
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente 01 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial 01 CC-03

ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS Nº DE VAGAS SÍMBOLO VALOR (R$)
Chefe de Gabinete 01 CC-03 1.500,00
Diretor da Controladoria Interna 01 CC-02 3.872,00
Assessor Jurídico vinculado diretamente aoPrefeito 01 CC-01 5.615,87
Secretário Geral de Administração       01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Assistência Técnica, Administrativa      01 CC-03 1.500,00
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio  01       01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Compras e Licitação    01 CC-03 1.500,00
Chefe da Divisão de Serviços Gerais      01 CC-03 1.500,00
Diretor de Assuntos Jurídicos 01 CC-00 7.368,90
Secretário de Fazenda e Planejamento      01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Finanças,Orçamento e Contabilidade      01 CC-03 1.500,00
Chefe da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização      01 CC-03 1.500,00
Secretário de Recursos Humanos 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos      01 CC-03 1.500,00
Secretário de Cultura 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03 1.500,00
Secretário de Educação, Esportes e Lazer      01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Educação      01 CC-03 1.500,00
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer       01 CC-03 1.500,00
Secretário de Saúde       01 SUBSÍDIO 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde      01 CC-03 1.500,00
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 01 CC-03 1.500,00
Secretário de Obras e Planejamento Urbano 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Obras e Planejamento Urbano      01 CC-03 1.500,00
Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários      01 CC-03     1.500,00
Secretário de Agropecuária, Abastecimento, Indústria e Comércio      01 
SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Agropecuária e Abastecimento       01 CC-03     1.500,00
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio      01 CC-03     1.500,00
Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária      01 
SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental 01 CC-03     1.500,00
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03    1.500,00
Chefe da Divisão de Saneamento e Assistência Agrária 01 CC-03    1.500,00
Coordenador Ambiental 01 CC-03     1.500,00
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO 
Diretor de Programas Sociais 01 CC-04 3.178,60
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03     1.500,00
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03     1.500,00
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03     1.500,00
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente 01 CC-03 1.500,00
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial 01 CC-03 1.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ         

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005
Ao Contrato Administrativo Nº 51/2016, firmado em 18 de março de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM - CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA (TST), COM GALERIAS, CALÇADAS EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. NAS RUAS; PARANÁ, CURITIBA, TIBAJI, 
PIQUIRI, PEDRO FILHO E AVENIDAS; PRIMO VOLPATO E ALVORADA, QUE 
SERÃO ADVINDOS, ATRAVÉS DOS RECURSOS POR MEIO DO CONVÊNIO 
05.00.2006.0001 DO PARANACIDADE.
Alteração: alteração do valor e inclusão de dotação orçamentária
Data da assinatura deste Termo: 13/06/2017
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda
Luiz Gabriel De Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA DO RESUMO DO EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 004/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 041
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna publico a Errata n.º 01, referente 
à correção do critério de julgamento do Edital da Tomada de Preço n.º 004/2017, 
Processo n.º 041, cujo objeto tem por finalidade à aquisição de equipamentos 
permanentes às unidades de atenção primária da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
Onde se lê:
MENOR PREÇO POR LOTE
Leia-se:
MENOR PREÇO POR ITEM
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2016, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA SULMED ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SULMED 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CMPJ/MF sob n.º 03.407.436/0001-98 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
90195704-50 devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Ministro 
Oliveira Salazar, n.º 5565, Zona 03, Telefone (44) 3622-1772, no Município de 
Umuarama – Estado do Paraná, CEP: 87.502-070, neste momento representado pelo 
Sr. GENIVALDO MARCHINI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 4.025.233-9 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 601.921.789-20, 
residente e domiciliado no Município de Umuarama – Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de materiais médicos hospitalares destinados ao 
uso e consumo nos Postos de Saúde, Farmácia Básica e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 073/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 09 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original, 
vindo acrescer o valor de R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) do 
valor original deste instrumento contratual, perfazendo o valor total R$ 462.500,00 
(quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 09 de Junho de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
GENIVALDO MARCHINI
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Dispensa por limite 11/2017
Processo n° 11/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“contratação de empresa para prestação de serviço de digitalização, processamento, 
indexação e geração de banco de imagens referente aos seguintes documentos: 
Processos de Licitações (2013 à 2017), Processos de Empenhos (2014 à 2017), 
Empenhos Extra-Orçamentários (2014 à 2017), Atos da mesa, Leis Ordinárias, Leis 
Complementares, Decretos Legislativos, Portarias, Resoluções, Lei Orgânica e 
Regimento Interno compreendidos entre o período de dezembro de 2014 à dezembro 
de 2017”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do 
artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
PROPONENTES: RODRIGO M B DA SILVA – ME, M. A. DA SILVA OLIVEIRA – ME, 
DIGITECH SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Junho de 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 179/2.017 DE 12 DE JUNHO DE 2.017
“REVOGA A PORTARIA Nº 176, DE 08/06/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO que o motorista escalado para transportar alunos do município 
para participar no Circuito Sesc Caminhada na rua em Umuarama, não realizou o 
transporte pelo não comparecimento dos alunos.
RESOLVE:
REVOGAR a portaria nº 176/2017 que disponibilizou o servidor Valdir Xavier, 
ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção do transporte Escolar, do 
município de Douradina, para viajar na data 11/06/2017 a Umuarama para transportar 
alunos.
Em razão da Revogação prevista nesta portaria, fica cancelada a diária concedida 
ao servidor.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezessete (12/06/2017).
Douradina/PR, 12 de junho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº. 076
De 12 de Junho de 2017.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 16 DE JUNHO DE 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais, e,
CONSIDERANDO, o Feriado Nacional de “Corpus Christi”,
DECRETA:    
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina, o dia 16 de 
Junho de 2017, data em que sucede o Feriado Nacional de Corpus Christi, não 
havendo, em consequência, expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da Administração, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, não 
possam sofrer paralisação. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezessete (12/06/2017).
João Jorge Sossai Alcindo Fardin
Prefeito Municipal Secretário de Governo

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE DOURADINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017/ CMDCA
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOVCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE 
ENTIDADES SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 1.384 de 03 de Setembro 
de 2013,Art. 10
Resolve
Convocar a Assembléia Geral de Entidades Sociais, no dia 19 de junho do presente 
ano, às 15:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina - PR. Para 
escolha dos representantes e seus respectivos suplentes, na composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o Biênio 2017 à 
2019. E eleição da Diretoria Executiva.
Afixe-se
Publique-se
Douradina – PR; 13 de junho de 2017
Prescila Aparecida Martins
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa ABRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CRACHÁS E AUTOMAÇÃO 
LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de 
relógio de ponto biométrico para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-
Pr, no valor de R$5.580,00(cinco mil quinhentos e oitenta reais), presente o constante 
dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 09 de junho de 2017.
Andréia Santos Ângelo
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Andréia Santos Ângelo, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor 
da empresa ABRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CRACHÁS E AUTOMAÇÃO LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ nº. 12.903.080/0001-74, para a Contratação de empresa 
em Razão do Preço, para a aquisição de relógio de ponto biométrico para atender 
o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$5.580,00(cinco mil 
quinhentos e oitenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 
26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 09 de junho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LAUDO DE AVALIAÇÃO
Aos dois dias do mês de junho de dois mil e dezessete (02/06/2017), às 9:00 horas, 
reuniram-se os membros da Comissão Especial constituída pelos Srs (a). PEDRO 
MOZER,	inscrito	no	CPF	sob	nᵒ575.411.759-00,	CLAUDINEI	BÚSSOLA,	inscrito	no	
CPF	sob	nᵒ809.951.019-49,	EDNO	TÓDERO,	 inscrito	no	CPF	sob	nᵒ809.949.469-
53,	EUCLIDES	SOARES,	inscrito	no	CPF	sob	nᵒ350.233.689-04	e	LILIAN	KASSUMI	
KARAKI,	inscrita	no	CPF	sob	nᵒ157.879.178-20,	nome-ados	através	da	Portaria	nº.	
158/2017 de 22 de Maio de 2017, publicada no Diário Oficial do Município, Edição 
nº. 10.976 do dia 24/05/2017, pagina C1 objetivando proceder a avaliação de lotes 
urbanos localizado no loteamento Residencial das Oliveiras.
Para fins de avaliação foi considerado como preço médio, valores de mercado 
praticados em outros empreendimentos imobiliários adjacentes, equivalentes à 
R$162,00 (cen-to e sessenta e dois reais) o metro quadrado para área sem edificação.
Por decisão da maioria os membros presentes os lotes foram avaliados nos seguintes 
valores:
a)	 Lote	nᵒ01	da	Quadra	01,	com	área	de	382,34	m²:	R$61.939,08;
b)	 Lote	nᵒ02	da	Quadra	01,	com	área	de	229,10	m²:	R$37.114,20;
c)	 Lote	nᵒ03	da	Quadra	01,	com	área	de	229,10	m²:	R$37.114,20;
d)	 Lote	nᵒ04	da	Quadra	01,	com	área	de	229,10	m²:	R$37.114,20;
e)	 Lote	nᵒ05	da	Quadra	01,	com	área	de	229,10	m²:	R$37.114,20;
f)	 Lote	nᵒ06	da	Quadra	01,	com	área	de	229,10	m²:	R$37.114,20;
g)	 Lote	nᵒ07	da	Quadra	01,	com	área	de	229,10	m²:	R$37.114,20;
h)	 Lote	nᵒ08	da	Quadra	01,	com	área	de	301,04	m²:	R$48.768,48;
i)	 Lote	nᵒ10	da	Quadra	02,	com	área	de	302,67	m²:	R$49.032,54;
j)	 Lote	nᵒ11	da	Quadra	02,	com	área	de	264,83	m²:	R$42.902,46;
k)	 Lote	nᵒ12	da	Quadra	02,	com	área	de	216,50	m²:	R$35.073,00;
l)	 Lote	nᵒ13	da	Quadra	02,	com	área	de	216,28	m²:	R$35.037,36;
m)	 Lote	nᵒ14	da	Quadra	02,	com	área	de	263,96	m²:	R$42.761,52;
n)	 Lote	nᵒ15	da	Quadra	02,	com	área	de	236,35	m²:	R$38.288,70;
o)	 Lote	nᵒ16	da	Quadra	02,	com	área	de	198,92	m²:	R$32.225,04
O resultado da avaliação para que se cumpra as finalidades previstas, totali-zou em 
R$538.199,64 (quinhentos e trinta e oito mil, cento e noventa e nove reais e sessenta 
e quatro centavos).
Douradina-PR, 02 de junho de 2017.
PEDRO MOZER                                      CLAUDINEI BÚSSOLA
CPF	Nᵒ575.411.759-00																											CPF	Nᵒ809.951.019-49
EDNO TÓDERO                                       EUCLIDES SOARES
CPF	Nᵒ809.949.469-53																										CPF	Nᵒ350.233.689-04
LILIAN KASSUMI KARAKI
CPF	Nᵒ157.879.178-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA
Aos dois dias do mês de junho de dois mil e dezessete (02/06/2017), às 9:00 horas, 
reuniram-se os membros da Comissão Especial constituída pelos Srs (a) PEDRO 
MOZER,	inscrito	no	CPF	sob	nᵒ575.411.759-00,	CLAUDINEY	BÚSSOLA,	inscrito	no	
CPF	sob	nᵒ809.951.019-49,	EDNO	TÓDERO,	 inscrito	no	CPF	sob	nᵒ809.949.469-
53,	EUCLIDES	SOARES,	inscrito	no	CPF	sob	nᵒ350.233.689-04	e	LILIAN	KASSUMI	
KARAKI,	 inscrita	no	CPF	sob	nᵒ157.879.178-20,	nomeados	através	da	Portaria	nº.	
159/2017 de 22 de Maio de 2017, publi-cada no Diário Oficial do Município, Edição 
nº. 10.976 do dia 24/05/2017, pagina C1 objetivan-do proceder a avaliação prévia de 
lotes urbanos localizados no loteamento Residencial Dona Iraídes.
Para fins de avaliação foram considerados os preços de mercado praticados no 
mesmo empreendimento imobiliário equivalentes à R$124,74 (cento e vinte e quatro 
reais e setenta e quatro centavos) o metro quadrado para área sem edificação.
Considerando	 que	 no	 lote	 de	 terras	 nᵒ08	 da	 quadra	 nᵒ04	 há	 uma	 edificação	 em	
construção, a mesma foi avaliada levando em consideração o custo do material e 
mão de obra utilizados totalizando em R$11.831,55 (onze mil oitocentos e trinta e 
um reais e cinquenta e cinco reais). Desta forma e por decisão de todos os membros 
presentes os lotes foram avali-ados nos seguintes valores:
a)	 Lote	de	terras	nᵒ08	da	Quadra	nᵒ04	do	loteamento	denominado	Resi-
dencial	Dona	Iraídes,	com	área	de	240,50m²	contendo	uma	edificação	de	alvenaria	
em cons-trução: R$41.831,55 (quarenta  e um mil oitocentos e trinta e um reais e 
cinquenta e cinco centavos)
b)	 Lote	de	terras	nᵒ09	da	Quadra	05	do	loteamento	denominado	Residen-
cial	Dona	Iraídes,	com	área	de	335,35	m²	sem	edificações:	R$41.831,55	(quarenta	e	
um mil, oitocentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
É o resultado da avaliação prévia para que se cumpram as finali-dades previstas.
Douradina-PR, 02 de Junho de 2017.
PEDRO	MOZER																																									CLAUDINEY	BÚSSOLA
CPF	Nᵒ575.411.759-00																																					CPF	Nᵒ809.951.019-49
EDNO TÓDERO                             EUCLIDES SOARES
CPF	Nᵒ809.949.469-53																	CPF	Nᵒ350.233.689-04
LILIAN KASSUMI KARAKI
CPF	Nᵒ157.879.178-20

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 12 à 13/06/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.33.20.99.01 PAB-SUS - PROGRAMA SIA (MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE) 13/06/2017 16.269,64         Custeio
1721.34.99.02.00 TRANSFERENCIA FMAS/APAE 13/06/2017 425,67              Custeio
1721.34.99.03.00 PROGRAMA FMAS PBFI-PISO BÁSICO FIXO/CRAS 13/06/2017 14.650,00         Pessoal/Custeio
1721.35.01.00.00 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 13/06/2017 24.501,18         Custeio
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 13/06/2017 87.462,08         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/06/2017 321,19              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 13/06/2017 1.416,69           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 13/06/2017 9.894,58           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 13 de Junho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENTE DE gUAÍRA-PR

RESOLUÇÃO Nº 10/2017
SÚMULA: Aprova alteração do Plano de Aplicação do Programa Brincadeiras na 
Comunidade.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra-PR, no 
uso de suas atribuições que confere a Lei Municipal Nº  1.593/2008, de  27/08/2008 e,
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 29 de Maio de 
2017.
Considerando o art. 4º da DELIBERAÇÃO N° 081/2015 – CEDCA/PR
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar alteração do Plano de Aplicação do Programa Brincadeiras na 
Comunidade.
Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra,   08 de Junho de 2017
ROSMARI APARECIDA MICHELS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
13/06/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a celebração de contrato de empreitada com 
fornecimento de mão de obra e materiais para ampliação de sala de aula, consultório 
odontológico e secretaria da escola do Distrito de Porto Camargo, conforme memorial 
e planilhas orçamentárias em anexo ao Edital.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 63.265,98 (sessenta e 
três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos).   
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
VALDIR DE SOUZA BARROS HABILITADA
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte da participante 
procedeu-se a abertura e análise da proposta comercial, e na seqüência a Comissão 
de Licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
VALDIR DE SOUZA BARROS R$ 62.953,04
Diante disto declarou-se a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de junho de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DE CONVOCAçÃO
O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, convoca os 
associados para Assembléia Geral, a realizar-se:
Dia: 23/06/2017 (Sexta-feira)
Local: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha. (Rua Mário Ribeiro Borges, 3096)
Horário: 19:00 horas
Pauta:
1 – Aprovação da Prestação de Contas de 2016.
Cidade Gaúcha, 14 de Junho de 2017.
Dourvan Westphal
Presidente
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/05/2017 a 31/05/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/05/2017  654.344,58COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
10/05/2017  48,64COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
10/05/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
10/05/2017  1.603,15COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/05/2017  5.411,31COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
10/05/2017  2.312,41PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
30/05/2017  272.118,07COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
30/05/2017  118.479,55COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
30/05/2017  763,90COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
30/05/2017  1.061,37COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
11/05/2017  1.154,28COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
31/05/2017  6.207,28COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
31/05/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
31/05/2017  1.363,99COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
02/05/2017  2.501,79COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/05/2017  30.105,16TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
22/05/2017  9.719,52COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
03/05/2017  126.494,39COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
03/05/2017  2.443,89COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
23/05/2017  1.585,70COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
23/05/2017  281.038,32COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
23/05/2017  82,44COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
04/05/2017  1.971,65COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
24/05/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
24/05/2017  32,85COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
05/05/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
05/05/2017  17.782,20MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
05/05/2017  2.193,80PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE1.7.21.35.99.02.00
05/05/2017  754,43COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
15/05/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
15/05/2017  1.597,05COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
25/05/2017  1.345,81COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
16/05/2017  11.130,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.14951.7.21.33.10.02.01
16/05/2017  8.112,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 14951.7.21.33.10.02.02
16/05/2017  2.230,00PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 14951.7.21.33.10.02.03
16/05/2017  244.764,17COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
16/05/2017  1.913,84COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
26/05/2017  1.491,98COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/05/2017  1.250,78COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
08/05/2017  609,85COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
18/05/2017  103,48COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
18/05/2017  2.987,30COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
09/05/2017  54.739,28COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
09/05/2017  2.625,26COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
19/05/2017  89.876,45COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
19/05/2017  50,73COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
19/05/2017  61,15COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
19/05/2017  1.946,55COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
19/05/2017  7.500,00PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL IV1.7.22.99.99.08.00
29/05/2017  204,45COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/05/2017 -130.868,91DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
10/05/2017 -9,72DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
10/05/2017 -320,63DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
10/05/2017 -1.082,26DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
30/05/2017 -54.423,61DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
30/05/2017 -23.695,91DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
30/05/2017 -152,78DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
30/05/2017 -212,27DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
11/05/2017 -230,86DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
31/05/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00
31/05/2017 -272,80DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
02/05/2017 -500,36DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
03/05/2017 -25.298,87DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/05/2017 a 31/05/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

03/05/2017 -488,78DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
23/05/2017 -56.207,66DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
23/05/2017 -16,49DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
04/05/2017 -394,33DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
24/05/2017 -6,57DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
05/05/2017 -150,89DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
15/05/2017 -319,41DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
25/05/2017 -269,16DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
16/05/2017 -48.952,83DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
16/05/2017 -382,77DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
26/05/2017 -298,40DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
17/05/2017 -250,16DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
08/05/2017 -121,97DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
18/05/2017 -597,46DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
09/05/2017 -10.947,85DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
09/05/2017 -525,05DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
19/05/2017 -17.975,29DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
19/05/2017 -10,14DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
19/05/2017 -12,23DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
19/05/2017 -389,31DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
29/05/2017 -40,89DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

 1.659.502,02Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 814/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 40.000,00  
(quarenta mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Suplementação 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 352 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.000,00 000 

Total Suplementação:  40.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 283 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 289 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 291 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 13 de junho de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 370/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou 
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
40.000,00  (quarenta mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Suplementação 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 352 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.000,00 000 

Total Suplementação:  40.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 283 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 289 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 291 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 13 de junho de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 021/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 021/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
*NORTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. - EPP, situada na Rua Projetada F, 1260, Parque Industrial III, 
CEP: 87.502-200 na cidade de Umuarama – PR. – CNPJ: 08.262.993/0001-81, neste ato representado por seu 
representante legal: RODRIGO DE OLIVEIRA SANDRI, conforme documentos comprobatórios CPF: 088.422.709-03 
e RG: 12.459.106-6/SESP/PR.
 Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MANILHAS (TUBOS) DE CONCRETO PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
 *NORTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. – EPP;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 MANILHAS DE CONCRETO (TUBOS) COM PONTA E BOLSA PS - 10,40 X 1,00 Und 
250,00 R$ 36,300 9.075,00 NORTUBOS
2 MANILHAS DE CONCRETO (TUBOS) COM PONTA E BOLSA PS - 10,60 X 1,00 Und 
600,00 R$ 67,000 40.200,00 NORTUBOS
3 MANILHAS DE CONCRETO (TUBOS) COM PONTA E BOLSA PS - 11,20 X 1,00 Und 
150,00 R$ 325,000 48.750,00 NORTUBOS
VALOR TOTAL: (noventa e oito mil e vinte e cinco reais). R$ 98.025,00  
 VALOR: R$ 98.025,00 (noventa e oito mil e vinte e cinco reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 13 de junho de 2017.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 35/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 31/2017.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 31/2017, da Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 053, de 03 de Março 
de 2017 e suas alterações, resolve,
TORNAR PÚBLICO:
I – A relação dos candidatos com inscrição deferida para realização da prova do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL N° 31/2017, para contratação temporária de uma (01) vaga de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades municipais, que será 
realizada no município de Cafezal do Sul-PR, no dia, horário e local abaixo especificado:
DATA: 18 DE JUNHO DE 2017
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA Nº 551
HORÁRIO: 08H00MIN
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45MIN
INSC. CANDIDATO DOCUMENTO
07 DANIELI SANTANA HOLANDA 8.034.531-3/PR
08 EDSON VANDER GABRIEL SILVA 5.000.040-0/PR
09 EVANDRO FERNANDES ALMANCIO 9.889.271-0/PR
03 HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS 10.040.330-7/PR
01 IGOR CAMPOS COUTINHO 13.065.063-5/PR
06 JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 12.863.001-5/PR
04 JAQUELINE PEREIRA LEAL CAMPIOLO 9.450.206-8/PR
02 LILIAN TIEMI MISAWA 7.360.996-8/PR
05 MARCELO DE JESUS COSTA 12.528.663-1/PR
II – Os candidatos acima relacionados ficam CONVOCADOS a comparecerem no dia, horário e local acima 
especificado.  
III – Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário estipulado para início da prova, 
munidos do Comprovante de Inscrição, Cédula de Identidade original ou documento de identificação oficial (com foto) 
e caneta esferográfica azul ou preta.
IV – Não haverá segunda chamada, importando a ausência do candidato por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na sua eliminação do Processo Seletivo.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 13 de junho de 2017.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N° 138/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 3.881,63 (três mil 
oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Devolução Recurso SEAB – Aq. Eq. Agrícolas 03 01 04122.1100 2.003 720 333093 R$  3.881,63
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$   3.881,63 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro do 
exercício anterior apurado para a fonte 720 – Recurso SEAB - Aquisição de Equipamentos Agrícolas no valor de R$ 
3.881,63.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAçÃO Nº 001/2017
A Associação da Imprensa de Umuarama e Região, no uso de suas atribuições legais, com base no CAPÍTULO IV – 
DAS ELEIÇÕES, nos termos do Artigo 29 do Estatuto da Entidade.
CONVOCA:
Os membros para participarem da Assembleia Geral Ordinária no dia 27 de junho de 2017 (quinta-feira) para eleição 
da nova Diretoria e Conselho Fiscal da Associação da Imprensa de Umuarama e Região, a ser realizada no auditório 
de Aciu (Associação Comercial e Agrícola de Umuarama), estabelecida na Praça Hênio Romagnolli nº 3800 – Edifício 
Centro Comercial – térreo, com início às 19h, com a seguinte ordem:
19h – Registro das chapas para a nova Diretoria e Conselho Fiscal
19h30 – Identificação dos membros presentes, encerrando o prazo para apresentação dos votantes
20h – Início da votação
20h30 – Apuração dos votos
21h – Posse dos eleitos e encerramento da Assembleia Geral
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado com 10 (dez) dias de antecedência 
na imprensa local.
Umuarama/PR, 14 de junho de 2017.-
Reginaldo Meira de Barros
CPF/MF nº 865.207.099-72
Membro

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 098/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para execução de serviços de lavagem de veículos pesados, que serão 
empregados na manutenção diária da frota municipal.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de junho de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 099/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preço, visando contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de placas de indicação, inauguração, e letreiros em aço inox, 
os quais serão empregados na indicação e inauguração de obras e demais 
trabalhos realizados por este Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 28 de junho de 2017 

NOTA: os editais acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 13 de junho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 865/201-PMI
Aos 13 dias do mês de junho de 2016, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, 
neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 
350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa M.A. DAL POZZO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Manoel Ramires, 1680, Parque Industrial I, CEP 87507-011, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 13.871.403/0001-58, neste ato representado por MILTON ANDREASSA 
DAL POZZO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.187.655-5/SPP-PR e do CPF n.º 778.788.509-25, resolvem 
ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 865/2016-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida a importância de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte cinco reais) ao valor contratual, com fundamento 
no art. 65, paragrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, alterando-se a cláusula terceira do contrato supra mencionado que passa 
a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
eventual de pneus novos (primeira vida) para veículos, maquinários e equipamentos, visando atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de Ivaté, conforme tabela abaixo, perfazendo o montante global de R$ 50.625,00 (cinquenta mil 
seiscentos e vinte cinco reais).
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA/MODELO P. UNIT P. TOTAL
01 PNEU NOVO AGRÍCOLA 7.5 X 16   8 LONAS PÇ 01 PIRELLI 485,00 485,00
02 PNEU NOVO AGRÍCOLA 12.4 X 24 6 LONAS PÇ 01 ADVANCE L2 1.170,00 1.170,00
03 PNEU NOVO AGRÍCOLA 14.9 X 24 6 LONAS PÇ 01 ADVANCE R1 1.720,00 1.720,00
04 PNEU NOVO AGRÍCOLA 14.9 X 26 6 LONAS PÇ 01 ADVANCE R1 2.070,00 2.070,00
05 PNEU NOVO AGRÍCOLA 14.9 X 28 8 LONAS PÇ 01 ADVANCE R1 2.070,00 2.070,00
06 PNEU NOVO AGRÍCOLA 18.4 X 30 10 LONAS PÇ 01 GOODRIDE R1 2.610,00 2.610,00
TOTAL GERAL DO LOTE 05 10.125,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
M. A. DAL POZZO - ME 
MILTON ANDREASA DAL POZZO 
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA C. MARQUES PISSINI                                                                    ANDRE LUIS GARIBALDI

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 09/2017
O vereador Misael Alves da Silva, presidente  da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições,
RESOLVE:
1º. Conceder férias ao servidor Paulo Cezar Henrique no período de 01/07/2017 a 31/07/2017, adquiridas no período 
de 1º de outubro do ano de 2015 a 30 de setembro do ano de 2016.
Artigo 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos a partir de 01/07/2017.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Câmara Municipal de Ivaté, em 13 de junho  de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 64/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE PNEUS, DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO Nº 30/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MILTON 
ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.187.655-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
778.788.509-25, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da M. A. DAL 
POZZO - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 64/2016 para o dia 07/06/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 07 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Milton Andreassa Dal Pozzo 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 64/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE PNEUS, DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO Nº 30/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MILTON 
ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.187.655-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
778.788.509-25, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da M. A. DAL 
POZZO - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do presente contrato, alterando por 
consequência o valor inicial do contato de R$ 31.020,00 (trinta e um mil e vinte reais), para R$ 38.775,00 (trinta e 
oito mil e setecentos e setenta e cinco reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 
8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento. 
Mariluz, 07 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza   Milton Andreassa Dal Pozzo  
Prefeito Municipal   Empresário
Contratante    Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 62/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE PNEUS, DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO Nº 30/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO 
APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro (a), portador (a) do RG. 1.923.638 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
327.012.259-49, residente e domiciliado na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, representante da A. A. 
SANTOS PNEUS, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 62/2016 para o dia 13/12/2017, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 07 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Antonio Aparecido dos Santos 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 60/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA 
E FUNILARIA EM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
DO PREGÃO 028/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
OSMAR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.543.023-7-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 527.348.709-91, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da T. L. 
BARBOSA & CIA LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 060/2016, para o dia 01/06/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 01 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Osmar de Souza Barbosa
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 59/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA 
E FUNILARIA EM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
DO PREGÃO 028/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
SIVONEZ APARECIDO RIBEIRO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.738.708-2-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 994.603.949-49, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da SIVONEZ 
APARECIDO RIBEIRO, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 059/2016, para o dia 01/06/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 01 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Sivonez Aparecido Ribeiro
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

         

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor José Carlos Baraldi ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01.001.04.123.0007.2.006.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2017 
b) Licitação Nrº             :            4/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Adjuticação  : 13/06/2017 
e) Objeto da Licitação  : Elaboração do LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO GEOREFENCIADO 

PELO SISTEMA GEODÉSICO, da Área correspondente á APA(AREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL) do município de Esperança Nova, num total 
aproximado de 8.241,0592 ha, contendo todos os maciços florestais e Áreas de 
Preservação  Permanentes existente no seu interior, além dos córregos 
existentes, e elaboração dos mapas e memoriais descritivos de acordo com as 
normas   técnicas, além da ART necessária. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  W. J. BACCARIN & CIA. LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF:  84.949.510/0001-08 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Elaboração do LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO 
GEOREFENCIADO PELO SISTEMA GEODÉSICO, da Área 
correspondente á APA(AREA DE PROTEÇÃO  
AMBIENTAL) do município de Esperança Nova, num total 
aproximado de 8.241,0592 ha, contendo todos os maciços 
florestais e Áreas de Preservação  
Permanentes existente no seu interior, além dos córregos 
existentes, e elaboração dos mapas e memoriais descritivos de 
acordo com as normas técnicas, além da ART necessária. 

1 R$ 11.000,0000 R$ 11.000,00 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 11.000,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
São Jorge do Patrocinio,13 de junho de 2017. 
 

José Carlos Baraldi 

 TERMO  DE   DISPENSA   DE  L ICI TAÇÃO   4  /  2017

Exercício: 2017

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

DATA: 12/06/2017       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 5

CONTRATANTE
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: W. J. BACCARIN & CIA. LTDA. - EPP

Endereço: Desemb. Lauro Lopes, 3707

Bairro: Centro   Cidade: Umuarama - PR CEP: 87.501-210

CNPJ: 84.949.510/0001-08  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO
Elaboração do LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO GEOREFENCIADO PELO SISTEMA GEODÉSICO, da Área 
correspondente á APA(AREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL) do município de Esperança Nova, num total aproximado de 
8.241,0592 ha, contendo todos os maciços florestais e Áreas de Preservação  Permanentes existente no seu interior, além dos 
córregos existentes, e elaboração dos mapas e memoriais descritivos de acordo com as normas   técnicas, além da ART necessária.

Fonte DescriçãoProgramática

DESPESA

OUTROS SERVIÇOS DE TE10010100104123000720063390390000 RCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 623 1.00Elaboração do LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO 
GEOREFENCIADO PELO SISTEMA GEODÉSICO, da Área 
correspondente á APA(AREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL) do município de Esperança Nova, num total 
aproximado de 8.241,0592 ha, contendo todos os maciços 
florestais e Áreas de Preservação 
Permanentes existente no seu interior, além dos córregos 
existentes, e elaboração dos mapas e memoriais descritivos de 
acordo com as normas técnicas, além da ART necessária.

11,000.0000 11,000.00VLRFIN

Total: 11,000.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

José Carlos Baraldi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS ATA
IGREJA BATISTA ESPERANÇA DE ICARAÍMA, CNPJ/MF nº 78.090.198/0001-39, 
com sede na Av. Raul Barbosa Dias, n.º 572 – centro – Icaraíma/PR, comunica o 
extravio do Livro de Atas das Assembleias Gerais n.º 001. 

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2017 
b) Licitação Nrº             :            4/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 12/06/2017 
e) Objeto Homologado  : Elaboração do LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO 

GEOREFENCIADO PELO SISTEMA GEODÉSICO, da Área 
correspondente á APA(AREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL) 
do município de Esperança Nova, num total aproximado de 
8.241,0592 ha, contendo todos os maciços florestais e Áreas de 
Preservação  Permanentes existente no seu interior, além dos 
córregos existentes, e elaboração dos mapas e memoriais 
descritivos de acordo com as normas   técnicas, além da ART 
necessária. 

 
04.123.0007.2.006. - Planejamento e Gestão Ambiental 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: W. J. BACCARIN & CIA. LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF: 84.949.510/0001-08 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Elaboração do 
LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO 
GEOREFENCIADO PELO 
SISTEMA GEODÉSICO, da 
Área correspondente á 
APA(AREA DE PROTEÇÃO  
AMBIENTAL) do município 
de Esperança Nova, num total 
aproximado de 8.241,0592 ha, 
contendo todos os maciços 
florestais e Áreas de 
Preservação  

 1,00 R$ 11.000,0000 R$ 11.000,0000 

  

Permanentes existente no seu 
interior, além dos córregos 
existentes, e elaboração dos 
mapas e memoriais descritivos 
de acordo com as normas 
técnicas, além da ART 
necessária. 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 11.000,00 

 
São Jorge do Patrocinio, 12 de junho de 2017.  

 
 

______________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 
 

SúMULA DE REqUERIMENTO DA 
LICENçA PRéVIA PARA AMPLIAçÃO

Jhemison e Anderson Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental 
Prévia para Ampliação, para Comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores, implantado na Av. Rio Branco, nº. 250, Centro, Pérola/PR.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2017.
 Súmula: Suspende as atividades da Câmara Municipal de Perobal, no dia 16 de 
junho de 2017.
Helio Garcia Favorito – Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o feriado de Corpus Christi no dia 15 de junho de 2017.
Resolve
Suspender as atividades administrativas da Câmara Municipal Perobal, no dia 16 de 
junho de 2017.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, aos 09 de junho de 2017.
Helio Garcia Favorito 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 08 de junho de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 023/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Administração para a contratação da empresa A. P. DA SILVA FILHO – 
CONSULTORIA TRIBUTARIA E COBRANÇA ME prestação de serviços de orientação 
e capacitação do setor tributário visando a implantação de rotinas e procedimentos 
para levantamento e resgate de créditos tributários de responsabilidade do Município 
ISSQN, junto às Instituições bancárias, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº023/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a empresa A. P. DA SILVA FILHO – CONSULTORIA TRIBUTARIA E 
COBRANÇA ME para prestação de serviços de orientação e capacitação do setor 
tributário visando a implantação de rotinas e procedimentos para levantamento e 
resgate de créditos tributários de responsabilidade do Município ISSQN, junto às 
Instituições bancárias,, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 08 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 07 de junho de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 024/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Ação Social para a contratação da SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, para prestação de serviços de Cursos de Qualificação 
Profissional – Montagem, Configuração e Manutenção de Microcomputador, a serem 
realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, 
recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, com dispensa 
de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº024/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
- SENAC, para prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – 
Montagem, Configuração e Manutenção de Microcomputador, a serem realizadas 
nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, recursos 
humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, tendo como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 07 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°120/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC. 
Objeto: Contratação da empresa, para prestação de serviços de Cursos de Qualificação 
Profissional – Montagem, Configuração e Manutenção de Microcomputador, a serem 
realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, 
recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização.
Valor Total: R$ 630,00.
Vigência: 08/06/17 a 08/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº24/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°123/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa de Prestação de Serviços de Engenharia Civil 
na confecção de projetos complementares de obra civil, projetos de pavimentação 
(inclusive recape), drenagem, paisagismo, orçamentos, especificações técnicas, 
cronogramas físico-financeiro, com suas devidas ART’S bem como, acompanha.
Valor Total: R$ 60.000,00.
Vigência: 12/06/17 a 12/06/18.
Fundamentação: Convite nº2/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°124/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. P. DA SILVA FILHO CONSULTORIA TRIBUTARIA E COBRANÇA ME. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na orientação e capacitação do setor 
tributário visando a implantação de rotinas e procedimentos para levantamento e 
resgate de créditos tributários de responsabilidade do Município ISSQN, junto às 
Instituições bancárias.
Valor Total: R$ 7.900,00.
Vigência: 12/06/17 a 12/06/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº23/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº40/2017 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração de estágios, visando atender estudantes vinculados à estrutura do 
ensino público e privado do país para preenchimento de oportunidades de estágio 
para a Administração Pública de Perobal.
TIPO: Menor preço -Por Lote - mediante o menor taxa administrativa
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 28 de junho de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 317/2.017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº37/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 37/2.017 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa, para prestação de serviços de recapagens de pneus dos veículos da 
frota do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
M. A. DAL POZZO ME 76.500,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de junho 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

                        
                 

 
 

Portaria nº 142/2017 

 

HOMOLOGA e ADJUDIcA as Licitações Pregão Presencial nº 12/2017 – CIUENP; Pregão Presencial 

nº 13/2017 – CIUENP; Pregão Presencial nº 14/2017 – CIUENP e Pregão Presencial nº 15/2017 - 

CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

cIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 12/2017 – CIUENP, que trata da implantação de 

Registro de Preços para aquisição materiais de papelaria, escritório, pilhas e baterias, para utilização 

do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, na Sede 

Administrativa e nas Bases Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná; b) Pregão 

Presencial nº 13/2017 – CIUENP, que trata da implantação de Registro de Preços a contratação de 

empresa especializada para fornecimento parcelado de serviços de remanufatura de cartuchos de 

tonner para impressoras laser, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis na 

carcaça do cartucho para equipamentos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná - CIUENP, bem como aquisição de cartuchos novos originais conforme a marca do 

fabricante da impressora; c) Pregão Presencial nº 14/2017 - CIUENP, que trata da aquisição de 

materiais de impressos e de gráfica para utilização por parte do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, em sua Sede Administrativa, nas Bases 

Descentralizadas e na Central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste do Paraná; d) Pregão 

Presencial nº 15/2017 – CIUENP, que trata da implantação de registro de preços para a aquisição de 

relógio ponto eletrônico que atenda a Portaria nº 1.510/09 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

e os requisitos da Portaria nº 595/13 do Inmetro, que determina novos padrões de segurança e 

qualidade para os REPS. (biometria e proximidade), para sistematização de apontamentos das 

jornadas de trabalho dos funcionários do Consórcio Público, tendo sido declaradas vencedoras, 

respectivamente, as empresas:  

 

a) Pregão Presencial nº 12/2017 – CIUENP – 1) Lote 01 - RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, com 

lance final total no valor de R$ 21.004,00 (vinte e um mil e quatro reais); 2) Lote 02 - FRAW 
DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, com lance final total no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais), ambos com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 
 

b) Pregão Presencial nº 13/2017 – CIUENP – SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA – ME, 

com lance final total no valor de R$ 7.190,00 (sete mil, cento e noventa reais), com forma de 

pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

c) Pregão Presencial nº 14/2017 – CIUENP – BERALDO ARTES GRÁFIcAS LTDA – ME, com lance 

final total no valor de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), com forma de pagamento e 

prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 

d) Pregão Presencial nº 15/2017 – CIUENP – PAScOAL OLIVIO FELIZE - ME, com lance final total no 

valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), com forma de pagamento e prestação de serviços 

de acordo com o fixado em Edital. 
 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos respectivos certames 

licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 12 de junho de 2.017. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do cIUENP 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2017 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

Decreto  nº 63/2017 de 13/06/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral 
do  
Município, no valor de R$ 5.477,70 (cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e setenta  
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Específica nº 1342/2017 de 13/06/2017. 
 

Decreta
: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 500,00  438 - 4.4.90.93.00.00 00801 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  500,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 4.977,70  438 - 4.4.90.93.00.00 00801 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  4.977,70 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 801 C.E.F. 0303379-77/2009 Implant Academias Terceira Idade 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  13 de junho de 2017. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Nova Olímpia um crédito Especial, nas dotações  
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 5.477,70 (cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais  
e setenta centavos) 
Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 438 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.977,70 801 
 438 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00 801 

Total Suplementação:  5.477,70 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 500,00 Receita: 1.3.2.5.01.99.72.00 Rend. Reurbanização Av. Higienópolis - 
 500,00 Total: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 801 C.E.F. 0303379-77/2009 Implant Academias Terceira Idade 801  4.977,70 

 4.977,70 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

LEI N.º 1.342 de 13 de junho de 2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 5.477,70 (cinco  
mil quatrocentos e setenta e sete reais e setenta centavos) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 13 (TREZE) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2017. 

 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para 
manutenção da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 28/06/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 18 de agosto 
de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 07 de junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 58/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: J. C. MARTINS FRUTARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral, doces e frutas 
em atendimento aos participantes do “Circuito Vou de Bike de Cicloturismo”, que 
será realizado no dia 25/06/2017, promovido pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.942,60 (quatro mil novecentos e quarenta e dois reais e sessenta 
centavos)
Vigência: 13/06/2017 a 11/08/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 17/2017
Adjudicada e Homologada: 13/06/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 134/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 17/2017 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de água mineral, doces e 
frutas em atendimento aos participantes do “Circuito Vou de Bike de Cicloturismo”, 
que será realizado no dia 25/06/2017, promovido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná em 
favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
J. C. MARTINS FRUTARIA - ME 4.942,60
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 13 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO jORgE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV

TERMO DE ANULAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 1/2015, FIRMADO ENTRE O FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV 
E A EMPRESA ACIOP – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA DECORRENTE DA 
CARTA CONVITE Nº 01/2015.
CONSIDERANDO os limites financeiros legais estabelecidos pelo Art. 23, Inciso II, a, 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
SERVIPREV, RESOLVE:
Anular o Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 01/2015, 
que tinha por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na área 
de contabilidade, com especialidade em Contabilidade Pública para executar a 
contabilidade do Fundo de Previdência, aplicando o que preceitua a Lei 4.320/64, 
Lei 101/2000 de Responsabilidade Fiscal e de acordo com as exigências do TCE/PR. 
São Jorge do Patrocínio, 12 de junho de 2017.

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 13 de junho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 12/06/2017  a 13/06/2017
DATA   RECURSO VALOR
12/06/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        15,33
13/06/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        10.00
13/06/2017  FUNDEB  R$-   7.150,31 
13/06/2017  SALARIO EDUCAÇÃO R$- 16.678,18
13/06/2017  IMP. SIST. SEG. E TRANSITO R$- 30.000,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO jORgE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV

TERMO DE ANULAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 1/2015, FIRMADO ENTRE O FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV 
E A EMPRESA ACIOP – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA DECORRENTE DA 
CARTA CONVITE Nº 01/2015.
CONSIDERANDO os limites financeiros legais estabelecidos pelo Art. 23, Inciso II, a, 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
SERVIPREV, RESOLVE:
Anular o Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 01/2015, 
que tinha por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na área 
de contabilidade, com especialidade em Contabilidade Pública para executar a 
contabilidade do Fundo de Previdência, aplicando o que preceitua a Lei 4.320/64, 
Lei 101/2000 de Responsabilidade Fiscal e de acordo com as exigências do TCE/PR. 
São Jorge do Patrocínio, 12 de junho de 2017.

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 344/2017, de 09 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos 
do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na 
ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público Sr. ALCIDES 
ROSA FILHO, Portador do RG nº. 5.179.623-3 SSP-PR, Ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.036 – Manutenção 
e Atividades de Praças, Parques e Jardins; concedidos a partir da competência de 
maio de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 346/2017, de 09 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos 
do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na 
ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público Sr. CARLOS 
ROBERTO DOS SANTOS, Portador do RG nº. 4.978.578-0 SSP-PR, Ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe 
I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 
– Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; concedidos a partir da 
competência de maio de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 347/2017, de 09 de junho de 2017.
ALTERA Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos 
do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
passando de 40,00% (quarenta inteiros por cento) para 20,00% (vinte inteiros por 
cento)  em favor do Servidor Público Sr. CLOVIS VALIGUSKI, Portador do RG nº. 
4.091.201-0 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente 
de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento 
de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de 
Limpeza Pública; alterados a partir da competência de maio de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 348/2017, de 09 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos 
do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na 
ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público Sr. EDENOR 
DE CARVALHO, Portador do RG nº. 4.964.498-1 SSP-PR, Ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção 
e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; concedidos a partir da competência de 
maio de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 349/2017, de 09 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos 
do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público Sr. 
LINDIOMAR ALVES DOS SANTOS, Portador do RG nº. 4.591.747-9 SSP-PR, 
Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, Classe I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; concedidos a partir 
da competência de maio de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 350/2017, de 09 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos 
do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público Sr. 
PAULO MARCOS SILVEIRA, Portador do RG nº. 3.743.606-2 SSP-PR, Ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe 
I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 
– Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; concedidos a partir da 
competência de maio de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 351/2017, de 09 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos 
do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público Sr. 
SEBASTIÃO FAUSTINO BEZERRA, Portador do RG nº. 99001343709 SSP-AL, 
Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, Classe I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; concedidos a partir 
da competência de maio de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 354/2017, de 09 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ADRIANA DE SOUZA 
MOREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.982.169-
0 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, Padrão GP, 
Classe VIII, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/02/2016 a 31/01/2017, e que serão concedidas durante o período 
de 12/07/2017 a 26/07/2017, devendo esta retornar à função no dia 27/07/2017, bem 
como o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na 
competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 024/2017
SÚMULA: Dispõe sobre recesso administrativo do Poder Legislativo Municipal.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que não haverá atendimento ao público pela Câmara 
Municipal de Tapejara, no dia 16 (sexta-feira) de junho de 2017, em razão do feriado 
do dia 15 de junho e Decreto de recesso do Poder Executivo Municipal de nº 061, de 
12 de junho de 2017.
ART. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 13 de junho de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI    MARCELO RODRIGUES
            Presidente       1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 023/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues, viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 19 até 21 de junho de 2017, onde cumprirá agenda gabinete do 
Deputado Estadual Tião Medeiros e Secretárias de Estado, para encaminhar projeto 
de pavimentação asfáltica do Jardim Paraná (conforme requerimento anexo), 
buscando atender interesses da comunidade e Município de Tapejara-PR, cabendo-
lhes o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias para cada vereador, para cobrir 
as despesas com transporte, alimentação e pernoite, para cobrir despesas com 
transporte e alimentação, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, 
promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 13 de junho de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº. 307/2017
Institui Equipe Técnica para Plano Municipal de Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal nº 13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE a dá outras providencias,
R E S O LV E:
Art. 1º- INSTITUIR Equipe Técnica com a Finalidade de orientar e coordenar o processo de avaliação do Plano 
Municipal de Educação (PME).
Art. 2º- A Equipe Técnica será constituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de Educação e seus respectivos 
membros, sendo que o primeiro deles terá o encargo de coordená-la: 
Equipe Técnica
PRESIDENTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA
COMPONENTES: CELIA DE CASTRO;
                                JOSIANE CASTORINA DA SILVA
                                ELIANE PEREIRA DE SOUZA MARIANO
Art. 3º- Ficam estabelecidas, como atribuições da Equipe Técnica:
a) Elaborar proposta de trabalho para avaliação do Plano Municipal de Educação em 2017;
b) Estruturar o monitoramento das estratégias, considerando as metas previstas no Plano Nacional de Educação;
c) Fazer as adequações no Documento-Base, examinando a viabilidade das proposições da consulta pública;
d) Elaborar o texto base da proposta do Plano Municipal de Educação e encaminhar-la à Câmara;
e) Propor ao Executivo Projeto de Lei de aprovação da avaliação do Plano Municipal a ser analisado e, posteriormente, 
encaminhado ao Legislativo. 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 309/2017
Relota Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, da Secretaria Municipal de Administração, para 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01/06/2017, como segue:
Nº. NOME RG
01 Cleonice Teixeira Horvath 7.072.156-2
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 310/2017
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de fevereiro de 2017, por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível, o Educador Infantil abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no nível 
e classe como segue:
Nº. NOME RG DO NIVEL E CLASSE PARA NIVEL E CLASSE
01 Maria Alice Silva Rodrigues 6.392.048-7 Nível B Classe 02 Nível B Classe 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 311/2017
Promove Educadores Infantis por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 junho de 2017, por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível, os Educadores Infantis abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis e 
classes como segue:
Nº. NOME RG Do Nível e Classe Para Nível e Classe
01 Ana Lucia dos Santos Severino 20.654.449-2 Nível C 03 Nível C 04
02 Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1 Nível B 01 Nível B 02
03 Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2 Nível C 03 Nível C 04
04 Dayany Cristine da Cruz Siqueira 10.194.304-6 Nível C 01 Nível C 02
05 Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9 Nível C 03 Nível C 04
06 Edilaine Rodrigues de Oliveira Buscarioli 6.278.124-6 Nível C 03 Nível C 04
07 Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1 Nível C 03 Nível C 04
08 Greiciele Camilo da Silva 10.358.924-0 Nível C 01 Nível C 02
09 Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6 Nível C 03 Nível C 04
10 Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0 Nível B 03 Nível B 04
11 Juliana Soares Carrenho 10.128.993-1 Nível B 03 Nível B 04
12 Maria da Gloria Alcântara Evangelista 3.908.697-2 Nível C 03 Nível C 04
13 Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4 Nível C 03 Nível C 04
14 Simone Pereira Simal 10.907.878-6 Nível C 03 Nível C 04
15 Sonia Aparecida Fernandes Leal 4.313.830-8 Nível C 02 Nível C 03
16 Tânia Cristina de Paiva Moris 8.865.303-3 Nível A 03 Nível A 04
17 Tatiane Louise Torres 9.191.553-7 Nível C 03 Nível C 04
18 Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4 Nível C 03 Nível C 04
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 312/2017
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos Servidores Públicos Municipais 
abaixo relacionados, passando de 6% (seis por cento) para 7% (sete por cento) a partir de 01 de junho de 2017, 
conforme se especifica:
Nº. NOME RG CARGO
01 Ana Lucia dos Santos Severino 20.654.449-2 Educador Infantil
02 Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2 Educador Infantil
03 Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9 Educador Infantil
04 Edilaine Rodrigues de Oliveira Buscarioli 6.278.124-6 Educador Infantil
05 Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1 Educador Infantil
06 Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6 Educador Infantil
07 Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0 Educador Infantil
08 Juliana Soares Carrenho 10.128.993-1 Educador Infantil
09 Maria da Gloria Alcântara Evangelista 3.908.697-2 Educador Infantil
10 Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4 Educador Infantil
11 Simone Pereira Simal 10.907.878-6 Educador Infantil
12 Sonia Aparecida Fernandes Leal 4.313.830-8 Educador Infantil
13 Tânia Cristina de Paiva Moris 8.865.303-3 Educador Infantil
14 Tatiane Louise Torres 9.191.553-7 Educador Infantil
15 Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4 Educador Infantil
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 313/2017
Concede Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento), aos Educadores 
Infantis abaixo relacionados a partir de 01 de junho de 2017, conforme se especifica:
Nº. NOME RG
01 Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1
02 Dayany Cristine da Cruz Siqueira 10.194.304-6
03 Greiciele Camilo da Silva 10.358.924-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 314/2017
Promove Professores por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 maio de 2017, por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível, os Professores abaixo relacionados, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e classes 
como segue:
Nº. NOME RG Do Nível e Classe Para Nível e Classe
01 Agnaldo da Silva Souza  5.864.558-3 Nível C 03 Nível C 04
02 Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 Nível C 03 Nível C 04
03 Rozani Pereira de Moraes Almeida 6.071.569-6 Nível C 03 Nível C 04
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 315/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço as Servidoras abaixo relacionadas, 
a partir de 01 de junho de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Claudia Andréia Trujilo da Silva 9.337.298-0 37 38
Raquel Souza Marquezoni Pereira 9.693.896-9 34 35
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 316/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, a 
partir de 06 de abril de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Walter Rossi Silva 504.625-4 27 28
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO 061/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
CONSIDERANDO a necessidade de buscar adequações e equilíbrio na administração das receitas e despesas 
públicas;  CONSIDERANDO que  a data posterior ao feriado de CORPUS CHRISTI é condizente e propício à 
paralisação dos serviços  não essenciais passíveis de economia,
R E S O L V E:
Art. 1º -   Decretar Ponto Facultativo no Município de Nova Olímpia, no dia 16 (dezesseis) de junho de 2017 (sexta-
feira), data posterior ao feriado de Corpus Christi,  devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura e demais 
repartições públicas administradas pelo Município.
Art. 2º - Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão manter atividades de plantão e 
socorro  médico  normal   de atendimento   a comunidade.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 13 de junho do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N.º 062/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 027/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa: BONOMI E BONOMI 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, no lote nsº 01, com valor final de R$. 40.650,00 (quarenta mil seiscentos e 
cinqüenta reais); GIONA & GIONA LTDA, nos lotes nsº 02, 05 e 06 com valor final de R$. 71.082,75 (setenta e um mil 
e oitenta e dois reais e setenta e cinco centavos); EDENILSON B AMBROZIO – EPP, nos lotes 03 e 04 com valor final 
de 66.341,50 (sessenta e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  13 de junho de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI N.º 1.343 de 13 de junho de 2017
Cria o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Nova Olímpia, conforme especifica.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criado por esta Lei o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Nova Olímpia, 
destinado a gerar, captar e fiscalizar os recursos necessários ao atendimento de programas e projetos voltados à 
promoção da autonomia, integração e participação efetiva do idoso na sociedade.
Parágrafo único: O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de que trata este artigo será gerido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ouvido o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, ao qual competirá indicar as 
prioridades e os critérios para aplicação dos recursos a ele vinculados. 
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será constituído por:
I – dotação e suplementações que forem consignadas no orçamento anual do Município;
II – repasses de outras instâncias governamentais;
III – doações, legados, auxílios e contribuições;
IV – resultados financeiros de campanhas coordenadas pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;
V – rendas eventuais provenientes de festas, promoções, juros de depósitos e aplicações no mercado financeiro, 
permitidas em lei, dentre outras fontes;
VI – valores oriundos de multas previstas em legislação vigente.
§ 1º Os recursos que compõem o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão depositados em conta bancária 
específica, a ser movimentada pelo titular do órgão gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Nova Olímpia, após aprovação e deliberação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI.
§ 2º As doações que não sirvam diretamente aos propósitos dos idosos e do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
serão convertidas em dinheiro, mediante licitação, respeitadas suas modalidades. 
Art. 3º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão aplicados em:
I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços que visem promover a autonomia, integração e 
participação efetiva do idoso na sociedade, desenvolvidos pelas entidades governamentais e não-governamentais;
II – aquisição de materiais permanentes e de consumo, bem como outros insumos necessários ao funcionamento de 
programas sociais executados pelas entidades públicas que prestam atendimento aos idosos;
III – construção, ampliação, reforma, aquisição ou locação de imóveis destinados à prestação de serviços aos idosos;
IV – desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos que atuam nos planos, 
programas e projetos voltados para os idosos;
Art. 4º Na hipótese de extinção do Fundo Municipal  dos Direitos da Pessoa Idosa, o saldo da conta bancária 
específica, mencionada no § 1º do artigo 2º desta Lei, passará a integrar o Caixa Geral do Município.
Art. 5º Ao gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, após aprovação e deliberação, mediante 
resolução, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, compete:
I – ordenar despesas;
II – assinar cheques;
III – estabelecer políticas de aplicação de seus recursos;
IV – acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano de Aplicação.
Art. 6º Fica o Poder Executivo municipal autorizado a transferir bens móveis ou imóveis necessários à implantação, 
funcionamento e formação do patrimônio do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 7º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será regulamentado pelo Executivo, ouvido o Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta Lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º  164/2017
Súmula: Nomeia comissão para elaboração do Plano Municipal de Saúde – Gestão 2018-2021 e da outras 
providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, Sr. João Batista Pacheco, no uso das suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei, e considerando a necessidade de planejar, organizar e programar as ações e os 
serviços de saúde do município.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear Comissão para elaborar o Plano Municipal de Saúde – Gestão 2018 à 2021.
Art. 2º. – A comissão será composta por representantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, 
sob a coordenação da Secretária Municipal de Saúde Srtª Luana Gobo Pessanha,  e será composta pelos seguintes 
membros: 
LUANA GOBO PESSANHA 
Secretária Municipal
DANIELE ARANTES DE OLIVEIRA
Enfermeira ESF
TAUANA LARISSA DE M. JORGE BARBIERI
Enfermeira ESF
ROBERTO SANTANA
Administrativo SMS
ELIANA BATISTA SANCHES
Enfermeira  Hospital 
VANDINÊS MARQUES PILOTO
Diretora Hospital
MARLERNE ALVES R. NOVAK
Auxiliar Administrativo SMS
CAMILA GRIFFO
Enfermeira da Epidemiologia
BRUNA ARANTES DE OLIVEIRA
Farmacêutica
GEISE KAROLINE PACHECO
Dentista
EDINÉIA OLIVEIRA CIPRIANO
Agente Comunitária de Saúde
PRISCILA MARIANO C. DE MORAES BERBET                  
Psicóloga NASF
VIVIAN CARLA  MELO LONARDONI
Nutricionista NASF
Art. 3º. Compete à Comissão desenvolver as seguintes atribuições:
I - Estabelecer cronogramas de atividades para elaboração do Plano Municipal de Saúde 2018-2021;
II -  Articular-se com diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde, para subsidiar as diretrizes que comporão o 
Plano Municipal de Saúde 2018-2021;
III - Elaborar o Plano e submeter ao Conselho Municipal de Saúde, para análise, apreciação e aprovação.
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná,  aos 02 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ  
E R R A T A
RESOLUÇÃO Nº 02/2017 – ANEXO I
Onde se lê: 
LOTE 02 – REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL DE SEMANA E 
FERIADOS – 12 HORAS
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Valor Unitário /hora plantão Quantidade/Plantão Presencial 12hr 
Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
mai/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jun/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jul/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
ago/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
set/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
out/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
nov/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
dez/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jan/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
fev/18 240 R$130,00 23 R$ 1.560,00 R$ 35.880,00 
mar/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
abr/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
Total R$ 413.400,00 
Leia-se
LOTE 02 – REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL DE SEMANA E 
FERIADOS – 12 HORAS
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Valor Unitário /hora plantão Quantidade/Plantão Presencial 12hr 
Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
mai/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jun/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jul/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
ago/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
set/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
out/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
nov/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
dez/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jan/18 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
fev/18 264 R$130,00 23 R$ 1.560,00 R$ 35.880,00 
mar/18 264 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
abr/18 264 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
Total R$ 413.400,00 
Pérola/PR., 13 de Junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

E R R A T A
DECRETO Nº 95 de 05 de maio de 2017 – ANEXO II
Onde se lê: 
LOTE 02 – REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL DE SEMANA E 
FERIADOS – 12 HORAS
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Valor Unitário /hora plantão Quantidade/Plantão Presencial 12hr 
Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
mai/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jun/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jul/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
ago/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
set/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
out/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
nov/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
dez/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jan/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
fev/18 240 R$130,00 23 R$ 1.560,00 R$ 35.880,00 
mar/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
abr/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
Total R$ 413.400,00 
Leia-se
LOTE 02 – REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL DE SEMANA E 
FERIADOS – 12 HORAS
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Valor Unitário /hora plantão Quantidade/Plantão Presencial 12hr 
Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
mai/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jun/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jul/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
ago/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
set/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
out/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
nov/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
dez/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jan/18 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
fev/18 264 R$130,00 23 R$ 1.560,00 R$ 35.880,00 
mar/18 264 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
abr/18 264 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
Total R$ 413.400,00 
Pérola/PR., 13 de Junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

E R R A T A
CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017 
Onde se lê: 
IV - DESCRITIVO DOS SERVIÇOS
1- REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA; 
1.3 - HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA  - Atendimento 24hs, finais de semana e feriados, Plantão Médico (finais de 
semana e feriados) - com formação generalista (inclusive pediátrica) de acordo com as necessidades do serviço, com 
escala de 12 horas, determinada pela Secretaria Municipal de Saúde; O teto mensal para esta unidade de atendimento 
é de 240h(duzentas e quarenta horas) de plantões/mês.
Leia-se: 
IV - DESCRITIVO DOS SERVIÇOS
2- REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA; 
1.3 - HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA  - Atendimento 24hs, finais de semana e feriados, Plantão Médico (finais de 
semana e feriados) - com formação generalista (inclusive pediátrica) de acordo com as necessidades do serviço, com 
escala de 12 horas, determinada pela Secretaria Municipal de Saúde; O teto mensal para esta unidade de atendimento 
é de 264h(duzentas e sessenta e quatro horas) de plantões/mês.
Pérola/PR., 13 de Junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

E R R A T A
CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017 – ANEXO I
Onde se lê: 
LOTE 02 – REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL DE SEMANA E 
FERIADOS – 12 HORAS
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Valor Unitário /hora plantão Quantidade/Plantão Presencial 12hr 
Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
mai/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jun/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jul/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
ago/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
set/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
out/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
nov/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
dez/17 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jan/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
fev/18 240 R$130,00 23 R$ 1.560,00 R$ 35.880,00 
mar/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
abr/18 240 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
Total R$ 413.400,00 
Leia-se
LOTE 02 – REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL DE SEMANA E 
FERIADOS – 12 HORAS
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Valor Unitário /hora plantão Quantidade/Plantão Presencial 12hr 
Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
mai/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jun/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jul/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
ago/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
set/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
out/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
nov/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
dez/17 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
jan/18 264 R$130,00 22 R$ 1.560,00 R$ 34.320,00 
fev/18 264 R$130,00 23 R$ 1.560,00 R$ 35.880,00 
mar/18 264 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
abr/18 264 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
Total R$ 413.400,00 
Pérola/PR., 13 de Junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ                            
DECRETO Nº  062, DE 13 DE JUNHO  DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.915, de 12 de Junho de 2017.
DECRETO 
Art. 1 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.039000 – Transferências financeiras a Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.72.30.00.00 -  material de consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:   75.000,00
                                                                                                        TOTAL       R$:   75.000,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte 
dotação orçamentária:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.039000 – Transferências financeiras a Consórcio Intermunicipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.72.39.00.00   Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .  . . ..R$: 75.000,00
                                                                                                      TOTAL         R$: 75.000,00 
  Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12  de Junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

SAMAE – SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAçÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2017
Processo nº 029/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
•	 Prestação	 de	 serviço	 de	 engenharia,	 sendo	 elaboração	 de	 projeto,	 desenhos	 técnicos,	 memoriais	
descritivos, planilhas de cálculo e de orçamento, para implantação do sistema de esgoto no Jardim Itália.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 9.650,00 (nove mil seiscentos e cinquenta reais).
Empresa: 2D Engenharia Ltda ME - inscrita no CNPJ sob o nº 20.168.772/0001-44.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 13 de junho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ             
DECRETO Nº  061   DE 12  DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO,  o  feriado nacional  de  Corpus Christi  no dia 15 de  Junho de 2017
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado  recesso das atividades Publicas administrativas,  no dia  16 (sexta
 feira)  de Junho de 2.017.
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais 
como Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos.
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 

SAMAE – SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAçÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 010/2017
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção de painéis e quadro de comando do 
Samae de Tapejara
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – L.Blanco & Blanco Ltda Me
  CNPJ – 82.337.502/0001-77
VALOR TOTAL:  LOTE 01 - R$ 14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 05 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, 13 de junho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  CRIANçA 
E  DO ADOLESCENTE   - CMDCA  TAPEjARA – PARANÁ

Tapejara, 13 de junho de 2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Tapejara -PR, no uso de suas atribuições, 
convoca o conselheiro tutelar suplente JOÃO RIBEIRO, portador do RG Nº 4.182.495-6 e CPF 258.220.559-15, para 
assumir a vaga de Conselheiro Tutelar Titular em função da renúncia do Conselheiro Tutelar Joel Gomes de Souza; a 
partir de 13/06/2017, Conforme Lei Municipal Nº 1812 de 27 de agosto de 2015.
Roseli de Oliveira Souza
Presidente do CMDCA de Tapejara-PR

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANçA E ADOLESCENTE DE TAPEjARA-CMDCA

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 3677-1368
COMUNICADO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapejara – CMDCA, no uso de suas atribuições, 
comunica a renúncia do Conselheiro Tutelar Joel Gomes de Souza portador do RG Nº 4.491.108-6 CPF Nº 
596.234.629-72 a partir do dia 13 de junho de 2017 conforme termo de renúncia protocolado neste conselho.
Roseli de Oliveira Souza
Presidente de CMDCA de Tapejara- PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ     
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 073/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de confecção de painéis, faixas, placas, adesivos e 
banners, para utilização em eventos, campanhas e outras atividades do Município de Tapejara -Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DANIEL ROGERIO DA ROCHA - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-11.780,00 (onze mil e setecentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 073/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de confecção de painéis, faixas, placas, adesivos e 
banners, para utilização em eventos, campanhas e outras atividades do Município de Tapejara -Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: REDUCOPIA – COPIADORA LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-6.284,00 (seis mil duzentos e oitenta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 073/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de confecção de painéis, faixas, placas, adesivos e 
banners, para utilização em eventos, campanhas e outras atividades do Município de Tapejara -Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-19.160,00 (dezenove mil cento e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ      
LEI N.º 765/17
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º - Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 6-R (Seis R) e Lote nº 6-A (Seis A), 
subdivisão do Lote nº 6, (Seis), da Quadra 3 (Três), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 6-R - DA QUADRA 3 - 
COM	ÁREA	DE	277,50	m²,	SUBDIVISÃO	DO	LOTE	6,	DA	QUADRA	3:	 	FRENTE:	Na	distancia	de	11,10	metros,	
confrontando com a Av. Porto Alegre. LADO DIREITO: Na distancia de 25,00 metros, confrontando com o Lote  6-A 
desta subdivisão. LADO ESQUERDO: Na distancia de 25,00 metros, confrontando com o lote 5 desta mesma quadra. 
FUNDO: Na distancia de 11,10 metros, confrontando com o Lote 4 desta mesma quadra.
LOTE	Nº	6-A	-	DA	QUADRA	3	-	COM	ÁREA	DE	285,00	m²,	SUBDIVISÃO	DO	LOTE	6,	DA	QUADRA	3:	FRENTE:	
Na distancia de 11,40 metros, confrontando com a Av. Porto Alegre. LADO DIREITO: Na distancia de 25,00 metros, 
confrontando com o Lote  7 desta mesma quadra.
LADO ESQUERDO: Na distancia de 25,00 metros, confrontando com o lote 6-R desta mesma subdivisão. FUNDO: Na 
distancia de 11,40 metros, confrontando com o Lote 4 desta mesma quadra.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 97/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEDRISCO COM ENTREGA NO MUNICIPIO 
DE TAPIRA.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEDRISCO COM ENTREGA NO MUNICIPIO DE 
TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 75.264,00 (setenta e cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 28 de Junho de 2017 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Junho de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RELÓGIOS PONTOS DIGITAIS
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RELÓGIOS PONTOS DIGITAIS, em conformidade com 
o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 10.633,35 (dez mil seiscentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 28 de Junho de 2017 até 14:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Junho de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2106/2017
CLAUDIO	SIDINEY	DE	LIMA,	Prefeito	do	Município	de	Tapira,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Diretor Divisão, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (Trezentos 
e cinqüenta reais, que serão creditadas na Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade 
de Curitiba, no Estado do Paraná, nos dias 14 e 15 de Junho de 2017, para transporte de paciente em tratamento 
na Cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de Junho de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ     
PORTARIA N.º 289, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. DIRCE DE MORAES GREGO, portadora da CI/RG n.º 
3.909.497-1 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 668.933.649-20, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o O Subsídio/vencimentos do cargo citado no art. 1º, fica a cargo do Estado do 
Paraná, nos termos do protocolo nº 14.431.880-3 SEED/NRE CNE, de 25/01/2017, 
que colocou a servidora a disposição funcional para o município de Tapejara/Pr, com 
ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento pelo município.
Art. 3o Fica Revogada a Portaria nº 010, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 290, DE 13 DE JULHO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. PAULO SERGIO DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 
6.757.919-4 – SSP-PR, e do CPF/MF nº 914.115.059-72, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2o O nomeado no art. 1º acumulará interinamente o cargo de provimento 
em comissão de Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, sem ônus para a 
municipalidade.
Art. 3o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 4o Fica revogada a Portaria 009, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 291, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Secretário
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA, portadora da CI/RG n.º 
6.885.033-9 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 871.990.259-04, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Assistência Social.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 3o Fica revogada a Portaria nº 008, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 292, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Designa para ocupar o cargo de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o Sr. VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA, portador da CI/RG n.º 
5.721.912-2– SSP-PR., e do CPF/MF nº 994.960.629-20, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Administração.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 3o O nomeado no art. 1º acumulará o cargo de provimento em comissão de 
Diretor da Divisão de Patrimônio, sem ônus para o município.
Art. 4o Fica facultado ao servidor ora designado, a opção pelo vencimento do cargo 
efetivo, nos termos do disposto no § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro 
de 1998, c/c art. 21, e anexo II, da lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 5o Fica revogada a Portaria 007, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 293, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. MARIA ANGÉLICA SIRENA KOIKE, portadora da CI/RG n.º 
6.781.966-7 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 060.412.419-89, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Saúde.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 3o Fica revogada a Portaria 009, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 294, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Designa para exercer o cargo de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o Sr. JOSÉ ROBERTO GARIBALDI, matrícula n.º 248-8, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, portador da CI/RG n.º 4.083.432-0 – SSP-PR., e do CPF/
MF nº 527.180.779-72, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão 
de Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 3º Fica facultado ao servidor designado, a opção pelo vencimento do cargo 
efetivo, nos termos do disposto no § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro 
de 1998, c/c art. 21, e anexo II, da lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 4o Fica revogada a Portaria 005, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 295, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Secretário
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA, portador da CI/RG n.º 
9.263.232-6– SSP-PR., e do CPF/MF nº 060.854.839-10, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Finanças.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 3o Fica revogada a Portaria 004, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 296, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo Assessor de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. EDSON MACHADO PARREIRA, portador da CI/RG n.º 
4.571.779-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 638.745.129-91, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Secretário de Administração.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 3o Fica revogada a Portaria 026, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 297, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art.	1o	Nomear	a	Srª.	ÉRIKA	EVELYN	OLIVEIRA	FERNANDES,	portadora	da	CI/RG	
n.º 8.001.747-2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 037.656.999-93, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Secretário de Saúde.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei n.º 1853 de 15 de 
abril de 2016.
Art. 3o Fica revogada a Portaria 250, de 12 de maio de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2107/2017
CLAUDIO	SIDINEY	DE	LIMA,	Prefeito	do	Município	de	Tapira,	Estado	do	Paraná,	no	
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSA APARECIDA GOULART OTAVIANO, 
Enfermeira, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (Trezentos 
e cinqüenta reais), que serão creditadas na Conta Especifica, para custos de 
alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, nos dias 
14 e 15 de Junho de 2017, para transporte de paciente em tratamento na Cidade 
de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de Junho de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 168/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADO: ADELCIO LAZARIN, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
5.658.499-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 857.674179-20, residente e domiciliado à 
Estrada Noronha, 1010, Zona Rural, CEP - 87.555-00, São Jorge do Patrocínio, PR, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por 
Justificativa nº 59/2017, Processo n° 133, data da homologação da licitação 07/06/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL de Ensino do 
Município de São Jorge do Patrocínio, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 09/06/2017 e término previsto para 
31/12/17, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.169,00-(sete mil 
cento e sessenta e nove reais), efetuados em parcelas mensais conforme a demanda 
do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) 
objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 169/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADO: ADALTO LAZARIN, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
3.644.770-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 489.572.329-15, residente e domiciliado à 
Estrada Noranha, 1010, Zona Rural, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Justificativa nº 60/2017, Processo n° 134, data da homologação da licitação 
07/06/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL de Ensino do 
Município de São Jorge do Patrocínio, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 09/06/2017 e término previsto para 
31/12/17, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.569,80-(seis 
mil quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), efetuados em parcelas 
mensais conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de junho de 2017.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRA Nº 170/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADO: NIVALDO SATIM, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.022.299-7 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 436.811.409-44, residente e domiciliado à Estrada São 
Henrique, 263, Zona Rural, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 
61/2017, Processo n° 135, data da homologação da licitação 07/06/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL de Ensino do 
Município de São Jorge do Patrocínio, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 09/06/2017 e término previsto para 
31/12/17, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.864,00-(seis mil 
oitocentos e sessenta e quatro reais), efetuados em parcelas mensais conforme a 
demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 171/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADO: ADELIO JOSE ZACZEWSKI, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº  6.287.863-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº323.701.309-97, residente e domiciliado 
à Estrada São Mateus, nº 526, ZONA RURAL - 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocinio, Estado do PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 62/2017, Processo n° 136, data da 
homologação da licitação 07/06/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL de Ensino do 
Município de São Jorge do Patrocínio, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 09/06/2017e término previsto para 
31/12/17, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.864,00-(seis mil 
oitocentos e sessenta e quatro reais), efetuados em parcelas mensais conforme a 
demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 172/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADO: JOSE BATISTA PERES, brasileiro, casado, portador do RG. nº  
543.902 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 069.338.669-04, residente e domiciliado à Rua 
Alfeu Bariani, 144, centro, CEP- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, 
Estado do PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Justificativa nº 63/2017, Processo n° 137, data da homologação da 
licitação 07/06/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL de Ensino do 
Município de São Jorge do Patrocínio, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 09/06/2017 e término previsto para 
31/12/17, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.864,00-(seis mil 
oitocentos e sessenta e quatro reais), efetuados em parcelas mensais conforme a 
demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 173/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADO: VALDEMAR SCHICOVISK, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº  14.280.855 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 024.875.748-28, residente e domiciliado à 
Estrada São Henrique, 115, Zona Rural, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Justificativa nº 64/2017, Processo n° 138, data da homologação da licitação 
07/06/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL de Ensino do 
Município de São Jorge do Patrocínio, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 09/06/2017 e término previsto para 
31/12/17, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.465,25-(quatro 
mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), efetuados em 
parcelas mensais conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de junho de 2017.

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 174/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADO: LEANDRO APARECIDO ZACZEWSKI, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº.9.180.873-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 047.403.349-09, residente e 
domiciliado à PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Justificativa nº 65/2017, Processo n° 139, data da homologação da 
licitação 07/06/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL de Ensino do 
Município de São Jorge do Patrocínio, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 09/06/2017 e término previsto para 
31/12/17, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.195,00-(quatro 
mil cento e noventa e cinco reais), efetuados em parcelas mensais conforme a 
demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 29/06/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 044/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL 
PARA A CASA MORTUÁRIA E RODOVIÁRIA, CONFORME SOLICITAÇAO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no valor máximo de R$ 111.930,00 
(cento e onze mil novecentos e trinta reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 13/06/2017.
ROBERTO	LUIZ	JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 30/06/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 045/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DE NOTA DO PRODUTOR RURAL, PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE, no 
valor máximo de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 13/06/2017.
ROBERTO	LUIZ	JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2973/2017
Nomeia Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF para atuar na defesa civil do 
Município de Terra Roxa.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeadas as seguintes pessoas para integrarem o Grupo de Atividades 
Fundamentais – GRAF a atuar na defesa civil do Município de Terra Roxa:
I. JULIO SIMÕES DE LIMA, Matrícula n° 559;
II. ISMAEL FERNANDES DA SILVA, Matrícula n° 365;
III. JOAQUIM DOS SANTOS, Matrícula n° 393;
IV. MARCOS ROGÉRIO COSTA, Matrícula n° 539. 
Art. 2° O Grupo de Atividades Fundamentais - GRAF será responsável pela avaliação 
de danos, transporte e logística; busca e salvamento; segurança, assim como todo o 
conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas destinadas 
a evitar ou minimizar os desastres naturais e os incidentes tecnológicos, preservar o 
moral da população e restabelecer a normalidade social. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, em 13 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 03/07/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
046/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE TUBOS 
DE CONCRETO E PEÇAS PRÉ-MOLDADAS, OS TUBOS DE CONCRETO SIMPLES 
OU ARMADO DEVERÃO ATENDER A NBR 8890/2007, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE, no 
valor máximo de R$ 126.350,00 (cento e vinte e seis mil trezentos e cinquenta reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do 
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 13/06/2017.
ROBERTO	LUIZ	JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 039/2017 
tendo por objeto a AQUISIÇAO EVENTUAL E FUTURA DE AREIA VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESSA 
MUNICIPALIDADE, publicado no dia 30/05/2017, no Diário Oficial do Município, 
página C8, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de Contas 
em data de 30/05/2017. Edital com abertura em 13 de junhol de 2017 foi considerada 
DESERTA, em face de ausência total de interessados. Comunica também que nova 
sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 30 DE JUNHO, às 10:00 na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 042/2017
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - 
Resolução nº 001/2016,
R E S O L V E :
 Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 16 
do mês de junho do corrente ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 13 de junho 
de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2017
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 010/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DOS APARELHOS E 
SISTEMA DE ÁUDIO E MÍDIA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa G L PRODUÇÕES – CNPJ nº 26.297.022/0001-59.
Justificativa: Contratação de serviços de controle e manutenção de aparelhos 
e sistema de áudio e mídia para atender as necessidades do Poder Legislativo 
Municipal. 
Vigência: 13/06/2017 a 12/01/2018 – 07 (sete) meses.
Valor Total: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), conforme cláusula terceira do 
contrato n.º 010/2017. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Signatários: José Cinésio, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
pela Contratante e, Sra. Silvana da Silva, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 13 de junho de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificantes 
e componentes de limpeza para veículos que compõem a frota municipal de diversas 
Secretarias e Fundo Municipal de Saúde de Xambrê Estado do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 29/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 13 de junho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO        MARCIO JOSÉ GONZALES
       Prefeito Municipal                                            Pregoeiro

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO  DE XAMBRÊ – PR

 RESOLUÇÃO Nº 01, de 09 de Junho de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação para Atendimento da Pessoa Idosa do Município 
de Xambrê
O Conselho Municipal dos Direitos dos Direitos da Pessoa Idosa de Xambrê, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 10.741, de 01 de 
Outubro de 2003, Lei Municipal nº 1810, de 05 de Novembro de 2010, no Regimento 
Interno,   
CONSIDERANDO a deliberação nº 001/2017 – CEDI/PR, que dispõe 
sobre o estabelecimento de repasse de recursos no formato de fundo a fundo para a 
viabilização de projetos, programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas 
idosas e encaminhamentos por órgãos governamentais, conforme Estatuto do 
Idoso;  
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 
09 de Junho de 2017, às 13h, na Sala de Reuniões do CRAS- Centro de Referência 
de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para Atendimento da Pessoa Idosa do Município 
de Xambre.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Xambrê-PR, 09 de Junho de 2017
Irene Cardoso Leite 
Presidente CMDI

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO  DE XAMBRÊ – PR

RESOLUÇÃO Nº 02, de 09 de Junho de 2017
Súmula: Aprova o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de 
Xambrê
O Conselho Municipal dos Direitos dos Direitos da Pessoa Idosa de Xambrê, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 10.741, de 01 de 
Outubro de 2003, Lei Municipal nº 1810, de 05 de Maio de 2010, no Regimento 
Interno,   
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 
09 de Junho de 2017, às 13h, na Sala de Reuniões do CRAS- Centro de Referência 
de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de 
Xambrê.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Xambrê-PR, 09 de Junho de 2017
Irene Cardoso Leite 
Presidente CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2017
Estabelece Feriados com Ponto Facultativo para o Ano de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D e c r e t a:- 
Art. 1º. - Fica declarado “Ponto Facultativo”, em toda extensão territorial do Município 
de Xambrê, nas Repartições Publicas Municipais, nos próximos dias:
•	 16/06/2017	em	virtude	do	feriado	de	Corpus	Christi	dia	15/06/2017.
•	 08/09/2017	em	virtude	do	feriado	de	Independência	do	Brasil	dia	07/09/2017.
•	 13/10/2017	em	virtude	do	feriado	de	Nossa	Senhora	Aparecida	dia	12/10/2017.
•	 03/11/2017	em	virtude	do	feriado	de	finados	dia	02/11/2017.
Parágrafo Único: exceto os serviços essenciais, que por sua natureza não possam 
sofrer paralisações.
Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 081/2017
Súmula: Nomeia comissão para elaboração do Plano Municipal de Saúde – Gestão 
2018-2021 e da outras providencias.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei, e Considerandoa necessidade de planejar, 
organizar, programar as ações e os serviços de saúde do município.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear Comissão para elaborar o Plano Municipal de Saúde – Gestão 
2018 a 2021.
Art. 2º. – A comissão será composta por representantes da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Saúde, sob a coordenação do (a): secretário (a) municipal 
de Saúde, composta por:
- Altair Rosa – Secretário Municipal de Saúde
- Enrico Jarenko Ziliotto – Médico ESF 1
- Francisco Vildson de Moura Viana Filho – Médico ESF 2
- Juliana Lavorenti da Silva – Farmacêutica Clinica
- Michele Gosalan Stel – Enfermeira Coordenadora Epidemiologia
- Renata Dayane da Silva Medeiros – Enfermeira ESF 2
- Rinaval Alves da Silva – Diretor da Vigilancia Sanitária, Ambiental e Saúde 
Trabalhador
- Ronaldo Antonio Verrillo – Psicólogo Clínico
- Symara Rodrigues Bernardelli Oliveira – Enfermeira ESF 1 e Coordenadora da 
Atenção Básica
- Thiago Vinício de Oliveira – Coordenador de Informações em Saúde
Art. 3º. Compete à Comissão desenvolver as seguintes atribuições:
I - Estabelecer cronogramas de atividades para elaboração do Plano Municipal de 
Saúde 2018-2021;
II - Articular-se com diversos setores da Secretaria, para subsidiar as diretrizes que 
comporão o Plano Municipal de Saúde 2018-2021;
III - Elaborar o final para apresentação ao Conselho Municipal de Saúde, para análise, 
apreciação e aprovação.
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da prefeitura Municipal de Xambrê Estado do Paraná, em 09 de Junho de 
2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 082/2017
Nomeia Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE
NOMEAR A Srª. ANA CLAUDIA DAS GRAÇAS ALVES portadora do RG sob nº. 
10.836.813-6 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 066.824.559-09, para responder pelo 
Cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 
DO SUAS – símbolo CC-05 a partir de 19 de junho de 2017. Esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 13 de junho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  180/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 38/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o 
Processo de Licitação nº 61/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais elétricos destinado ao Barracão da ARCO. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão Agricultura 
e Pecuária. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP  R$: 7.966,48
Sete mil novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 01 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  185/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 43/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o 
Processo de Licitação nº 66/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para prestar serviços de retifica destinado ao Veículo Uno Placa ABK-7339. Órgão 
solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e 
Pecuária. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
RETIMAR - RETÍFICA DE MOTORES LTDA - ME R$: 1.154,00
Um mil cento e cinquenta e quatro reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 02 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 048/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 27 DE JUNHO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A Presente Licitação visa à AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, 
ZERO KM, (ANO 2017), Conforme especificações do ANEXO I do Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 13 de Junho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
Av. Presidente Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6 

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
 Fone: (44) 3906-1092

RESOLUÇÃO Nº 21, de 08 de junho de 2017

Súmula: Apreciação  e  aprovação  do

Plano  de  Ação para  o  co-financiamento

do  Governo  Federal  referente  ao

exercício de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Umuarama,

no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência

Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio

de 2015, e Regimento Interno, considerando a deliberação da Plenária em Reunião

Ordinária no dia 08 de junho de 2017, às 8h00min, na Sala de Reuniões da Secretaria

Executiva dos Conselhos de Umuarama-PR,

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar o Plano de Ação para o co-financiamento do Governo

Federal referente ao exercício de 2017.

Parágrafo  Único. Este  Plano  de  Ação  refere-se  ao planejamento  das

ações, atividades e serviços a serem realizados no Município de Umuarama na área

da Assistência Social durante o ano de 2017, como demonstram as tabelas abaixo:

PREVISÃO DE ATENDIMENTO FÍSICO:

1. GESTÃO:
INCENTIVO PARÂMETRO PARA

IDENTIFICAÇÃO DA META
FISICA

METAS FISICAS

IGD-M do PBF
Fator de operação do PBF – IGD-M - 1,00
Taxa – atualização cadastral 0,72 1,00
Taxa – freqüência escolar 0,93 1,00
Taxa – agenda saúde 0,78 1,00
IGD-M SUAS 
IGD SUAS - 1,00
ID CRAS Médio 0,44 1,00
Execução Financeira 0,96 1,00

2. SERVIÇOS:

SERVIÇO PÚBLICO REFERÊNCIA
DE

PACTUAÇÃO

PREVISÃO DE
ATENDIMENTO

Proteção Social Básica
Piso Básico Fixo - PAIF Família 

Referenciada
10.000 10.000

Piso Básico Variável – 
SCFV

Usuários nas faixas 
etárias de 0 a 17 
anos, maiores de 60 
anos e seus 
familiares

460 11

Piso Básico Variável – 
SCFV

Usuários nas faixas 
etárias de 0 a 17 
anos e maiores de 
60 anos, em 
situações prioritárias

230 505

Proteção Social Especial de Média Complexidade
Piso Fixo de Média 
Complexidade – PAEFI

Família e indivíduos 
em situação de risco,
por violação de 
direitos

- 520

Piso Fixo de Média 
Complexidade Serviço 
Especializado em 
Abordagem Especial

Famílias e indivíduos
que utilizam espaços
públicos como forma
de moradia e/ou 
sobrevivência

- 115

Piso Fixo de Média 
Complexidade  - Serviço de 
Proteção Social a 
Adolescentes em 
cumprimento de medidas 
socioeducativas de LA e 
PSC

Adolescentes em 
cumprimento de 
medidas 
socioeducativas

- 190

Piso Fixo de Média 
Complexidade – Serviço 
Especializado para pessoas 
em situação de rua

Famílias e indivíduos
em situação de rua

- 885

Piso Transição de Média 
Complexidade – Serviço de 
PSE para pessoas com 
deficiência, idosas e suas 
famílias

Pessoas com 
deficiência, idosas e 
suas famílias

-
261

Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Piso de Alta Complexidade I
– Seviço de Acolhimento a 
Crianças e Adolescentes

Crianças e 
Adolescentes

- 20

Piso de Alta Complexidade I
– Serviço de Acolhimento a 
Outros Públicos

Mulheres em 
Situação de 
Violência

- 0

Piso de Alta Complexidade I
– Serviço de Acolhimento a 
Outros Públicos

Jovens - 0

Piso de Alta Complexidade I
– Serviço de Acolhimento a 
Outros Públicos

Idosos - 60

Piso de Alta Complexidade I
– Serviço de Acolhimento a 
Outros Públicos

Pessoas com 
Deficiência

- 0

Piso de Alta Complexidade 
II – Serviço de Acolhimento 
a Adultos e Famílias

Adultos e Famílias - 25

Programas e Projetos
BPC na Escola – 
Questionário a ser aplicado 
(Avaliação e 
Operacionalização do BPC 
da Assistência Social e 
RMV)

Questionários a 
serem pagos

58 58

Ações Estratégicas do PETI Criança/ 
Adolescente 
identificada em 
situação de trabalho

- 673

PREVISÃO DE FINANCIAMENTO

GESTÃO:

INCENTIVO SERVIÇO VALOR FINANCEIRO 
IGD-M - Índice de Gestão 
Descentralizada Municipal do 
Programa Bolsa Família

Fator de operação do 
PBF – IGD-M

R$ 22.704,83

IGD-M - Índice de Gestão 
Descentralizada Municipal do Sistema 
Único de Assistência Social

IGD SUAS - Índice de 
Gestão Descentralizada
do Sistema Único de 
Assistência Social

R$ 3.682,83

SERVIÇOS:

SERVIÇO PISO VALOR FINANCEIRO 

Proteção Social Básica
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (PAIF)

Piso Básico Fixo R$ 24.000,00

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 

Piso Básico Variável – 
SCFV

R$ 23.000,00

Proteção Social Especial de Média Complexidade
Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos –
PAEFI

Piso Fixo de Média 
Complexidade

R$ 13.000,00

Serviço Especializado em Abordagem 
Especial

Piso Fixo de Média 
Complexidade

R$ 5.000,00

Serviço de Proteção Social a 
Adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas de LA e PSC

Piso Fixo de Média 
Complexidade

R$ 8.800,00

Serviço Especializado para pessoas 
em situação de rua

Piso Fixo de Média 
Complexidade

R$ 13.000,00

Serviço de PSE para pessoas com 
deficiência, idosas e suas famílias

Piso Transição de 
Média Complexidade

 R$ 13.429,91

Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Serviço de Acolhimento a Crianças e 
Adolescentes

Piso de Alta 
Complexidade I

R$ 15.000,00

Serviço de Acolhimento a Outros 
Públicos

Piso de Alta 
Complexidade I

R$ 9.000,00

Serviço de Acolhimento a Adultos e 
Famílias

Piso de Alta 
Complexidade II

R$ 6.500,00

Programas e Projetos
Avaliação e Operacionalização do BPC
da Assistência Social e RMV

BPC na Escola – 
Questionário a ser 
aplicado

R$ 2.320,00

Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI

Ações Estratégicas do 
PETI

R$ 8.300,00

RESUMO EXECUTIVO

ITEM VALOR
Valor Total Previsto a ser repassado pelo FNAS (anual) R$ 2.012.850,84
Recursos próprios a serem alocados no fundo (anual) R$ 3.995.100,00
Recursos a serem transferidos do FEAS (anual) R$ 225.500,00
Total de recursos do fundo municipal para o exercício R$ 6.233.450,84

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 08 de junho de 2017.

Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ    
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 039/2017 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa JGN Serviços Médicos LTDA- EPP, para prestação de serviços 
especializados em cirurgias na área de urologia para a realização de passagem de cateter DJ, Ureterolitotripsia/LTU, 
nefrectomia laparoscópica, nefrolitotripsia percutânea, serviço de anestesia para cirurgias urológicas, conforme o 
edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 005/2017, 
anexo. Em 08 de junho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 08/06/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ    
LEI Nº 4.194
De:  13 de junho de 2017.
Institui a Política Municipal de Incentivo ao Cooperativismo no Município de Umuarama e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal do Cooperativismo, que consiste no conjunto de diretrizes e normas voltadas 
para o incentivo à atividade cooperativista e o seu desenvolvimento no Município de Umuarama.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal atuará de forma a estimular as atividades das cooperativas já existentes no 
Município, bem como de grupos interessados em constituir cooperativa, nos termos da Lei, de forma a garantir a 
sustentabilidade e o contínuo crescimento da atividade cooperativista.
Art. 3º. São objetivos da política municipal de apoio ao cooperativismo e associativismo: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao cooperativismo no Município, promovendo, quando competir, parceria para 
o desenvolvimento do sistema cooperativista;
II - estimular a forma cooperativista como organização social, cultural e econômica nos diversos ramos de atuação, 
com base nos princípios gerais do cooperativismo e da legislação vigente;
III - promover estudos, pesquisas, eventos, campanhas e orientações, de forma a contribuir com o desenvolvimento 
das atividades cooperativistas no âmbito do Município.
Art. 4º. Para os efeitos dessa Lei são consideradas sociedades cooperativistas aquelas regularmente registradas nos 
órgãos públicos e privados competentes.
Art. 5º. Para o regular funcionamento no âmbito municipal, as cooperativas deverão estar constituídas de acordo com 
as exigências da Lei Federal nº 5.764/71 e Lei Estadual competente para legislar sobre o assunto.
Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ    
LEI Nº 4.195
De:  13 de junho de 2017.
Dispõe sobre a divulgação dos direitos assegurados à pessoa portadora de neoplasia maligna. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. O Poder Executivo Municipal instituirá meios de divulgação dos direitos assegurados às pessoas portadoras 
de neoplasia maligna, bem como números de telefones para informações.
Art. 2º. A divulgação será realizada, preferencialmente, através de cartazes afixados em locais públicos de alta 
frequência, de forma legível e de fácil acesso e nos sites públicos vinculados ao Poder Executivo Municipal.
Art. 3º. A divulgação deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
“São assegurados à Pessoa Portadora de Neoplasia Maligna (Câncer), os seguintes direitos:
a) aposentadoria por invalidez;
b) auxílio-doença;
c) isenção de imposto de renda na aposentadoria;
d) isenção de ICMS na compra de veículos adaptados;
e) isenção de IPI na compra de veículos adaptados;
f) isenção de IPVA para veículos adaptados;
g) quitação de financiamento da casa própria;
h) saque do FGTS;
i) saque do PIS/PASEP;
j) benefício de prestação continuada (LOAS);
k) cirurgia plástica reparadora de mama;
l) quitação do financiamento de imóvel junto à Caixa Econômica Federal. 
DISQUE MINISTÉRIO DA SAÚDE 0800 61 1997”.
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ  
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 065/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 204.283,00
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 44.000,00
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 2.225.547,76
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 368.528,81
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 1.516,06
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 1.961,29
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 149.991,15
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 11.925,83
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 133.120,50
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 45.957,12
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 675,00
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 18.295,00
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 8.055,00
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 61.237,56
13/06/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 6.062,70
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 149/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE CAMISETAS PARA 
CAMPANHAS DE PROGRAMAS ESTADUAIS, FEDERAIS E MUNICIPAIS, TAMBÉM PARA SEREM UTILIZADAS DE 
ACORDO COM A CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 19.400,00 (dezenove mil e 
quatrocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 23/2017.
Alto Piquiri - PR, 13 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOÃO CARLOS QUINHONE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 148/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de divulgação com publicações diárias 
dos atos oficiais da Administração Pública Municipal de Alto Piquiri PR, como LEIS, DECRETOS, COMUNICADOS, 
REGULAMENTOS, PORTARIAS, EDITAIS, RELATÓRIOS, DESPACHOS, BALANÇOS E BALANCETES, ETC) por 
um período de 12 (doze) meses. Conforme anexo parte integrante do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 48.840,00 (quarenta e oito mil, 
oitocentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 30/2017.
Alto Piquiri - PR, 13 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ILIDIO COELHO SOBRINHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 150/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada de Preços nº 4/2017.
Alto Piquiri - PR, 13 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
AGOSTINHO DE REZENDE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 127//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 031/2017 de 29 de maio de 2017 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 031/2017 de 29 de maio de 2017, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (diesel comum, diesel 
S 10, gasolina comum e etanol), para manutenção da Frota Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: PKG COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, com o valor GLOBAL de R$ 596.401,50 (quinhentos e noventa e seis mil quatrocentos e um 
reais e cinquenta centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de junho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 128//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 033/2017 de 01 de junho de 2017 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 033/2017 de 01 de junho de 2017, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE para prestação de para fornecimento de refeições a Servidores do Município de Altônia no desempenho de 
suas funções na cidade de Umuarama – Paraná.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa: J A SILVA RESTAURANTE - ME, no lote 
único com o valor total de R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de junho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 040/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$1.700,00 (Hum mil e setecentos reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
16 -  Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
001.08.243.1201.6.026- Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente 
449 – 3.3.40.41.00.00 -  Contribuições 1.700,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 1.700,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$1.700,00 (Hum mil e setecentos reais),  proveniente do produto da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
16 -  Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
451 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.700,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 1.700,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 13 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 052/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CLAUDIOMAR COLOGNESE 02537602919 MEI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais e serviços de 
solda, torno e manutenção de implementos agrícolas para atender diversas Secretarias Municipais deste Município 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
029/2017. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento contratual, estendendo-se 
até o dia 08 de Junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 29.422,00 (vinte e nove mil quatrocentos 
e vinte e dois reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 08 de Junho de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CLAUDIOMAR COLOGNESE
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 08/06/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 029/2017, que tem por objeto o fornecimento futuro e parcelado 
de materiais e serviços de solda, torno e manutenção de implementos agrícolas para atender diversas Secretarias 
Municipais deste Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: CLAUDIOMAR COLOGNESE 02537602919 MEI
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de materiais e serviços de solda, torno e manutenção de implementos 
agrícolas para atender diversas Secretarias Municipais deste Município de Cidade Gaúcha – PR. 
29.422,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Junho 
de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVO.
Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: P & F CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização cirurgias eletivas a nível 
hospitalar
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais
Prazo: início em 12 de junho de 2017 e término em 12 de junho de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 068/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 079/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: P & F CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de 
ortopedia a nível ambulatorial
Valor: até R$ 100.000,00(cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 12 de junho de 2017 e término em 12 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 066/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 065/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919
Objeto: Prestação de serviços de recarga de toner, troca de cilindro e lâmina de limpeza dos cartuchos das 
impressoras do CISA
Valor: R$ 15.284,20 (quinze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).
Prazo: início em 18 de maio de 2017 e término em 18 de maio de 2018
Fundamentação: Pregão Presencial nº. 010/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 078/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: F. REGIANI & CIA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de procedimentos odontológicos, com valores constantes da tabela 
SIA/SUS e tabela CISA
Valor: até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 07 de junho de 2017 e término em 07 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 063/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 073/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: SILVA & GARGANTINI LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de oncologia, que serão pagos com valores constantes da tabela CISA
Valor: até R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) mensais
Prazo: início em 01 de junho de 2017 e término em 01 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 054/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 087/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BARTOLLI CLÍNICA ODONTOLOGICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de procedimentos odontológicos, com valores constantes da tabela 
SIA/SUS e tabela CISA
Valor: até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 13 de junho de 2017 e término em 13 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 053/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 075/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: DHM SERVICE EIRELI – EPP
Objeto: prestação de serviços de manutenção dos veículos do CISA com o fornecimento de peças e lubrificantes em 
geral quando necessário.
Valor: ATÉ R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de junho de 2017 e término em 01 de junho de 2018
Fundamentação: Pregão Presencial nº. 011/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 082/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:	TONY	SERVIÇOS	MÉDICOS	LTDA	-	ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de Pediatria, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor: até R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais
Prazo: início em 12 de junho de 2017 e término em 12 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 064/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 083/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: P & F CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de fonoaudiologia, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais
Prazo: início em 12 de junho de 2017 e término em 12 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 069/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 081/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: P & F CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de Ortopedia, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA
Valor: até R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais
Prazo: início em 12 de junho de 2017 e término em 12 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 067/2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 054/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:	A.	T.	MEYER	&	CIA	LTDA	-	EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 054/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
sexta, passando o término para 30 de junho de 2017.
Umuarama,  13 de junho de 2017.  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2017 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais 
legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames 
e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na 
tabela SIA/SUS e complemento pago com recurso próprio, conforme tabela em 
anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 
MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica 
de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo 
com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, a qualquer momento até o dia 30 de agosto de 2017, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-
CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena 
validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do 
alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de 
Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da 
lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título 
de especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando 
couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos 
atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos 
causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados 
ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do 
Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da 
Tabela do Sistema Único de Saúde, e complemento com recurso próprio, conforme 
tabela em anexo, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
próprios e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e 
no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de junho de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
CONSULTAS ESPECIALIZADAS
(a empresa deve contar com profissional médico com especialização na área 
pretendida, com inscrição no CRM)
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento 
recurso próprio Valor total
Alergologista 10,00 10,00 20,00
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 10,00 20,00
Cardiologista 10,00 10,00 20,00
Cirurgia geral 10,00 10,00 20,00
Dermatologista 10,00 10,00 20,00
Endocrinologista 10,00 10,00 20,00
Endocrinologista pediátrico 10,00 10,00 20,00
Gastroenterologista 10,00 10,00 20,00
Hematologista 10,00 10,00 20,00
Infectologista 10,00 10,00 20,00
Mastologista 10,00 10,00 20,00
Nefrologista 10,00 10,00 20,00
Nefrologista pediátrica 10,00 10,00 20,00
Neurologista 10,00 10,00 20,00
Neurocirurgião 10,00 10,00 20,00
Oftalmologista 10,00 10,00 20,00
Ortopedista 10,00 10,00 20,00
Otorrinolaringologista 10,00 10,00 20,00
Pneumologista 10,00 10,00 20,00
Proctologista 10,00 10,00 20,00
Psiquiatria 10,00 10,00 20,00
Urologista 10,00 10,00 20,00
Reumatologista 10,00 10,00 20,00
A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de 

inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando 
qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de consultas/mês que poderá 
disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde 
residentes em Umuarama. 

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..
situada no endereço:…………………………………………………..na cidade de 
………………………...vem manifestar seu interesse no credenciamento para 
prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______
Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes 
áreas:
Quantidade de procedimentos/mês
(listar especialidade conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato 
representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob 
nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa _______________________________
____, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, 
na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente 
no Processo de Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ 
de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 
2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) 
procedimentos (consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um 
valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual 
de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional 
pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento 
de todos os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos 
equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou 
especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, 
da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-
se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, 
ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° ____________/SSP-
PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) 
procedimentos (consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um 
valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual 
de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento ____/2017.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o 
montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão 
de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de 
faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, 
procedimento e data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada 
deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não 
vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão 
devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da 
mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a 
ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos 
quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior 
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações 
de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente 
a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ 
(_____) meses, com início no dia ___ de _________ de 2017 e com término previsto 
para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de 
interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos 
referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na 
Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte 
do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente 
apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos 
prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado 
pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores 
estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes 
concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com 
os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das 
normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos setores 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 
bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o 
próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles 
declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais 
elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados 
pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte 
a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou 
com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações 
de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou 
à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 
do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou 
funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do 
empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo 
a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus 
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, 
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução 
do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, 
fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta 
dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA 
cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo 
único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ    



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 14 de junho de 2017 Umuarama Ilustradoc8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ

ADITIVO cONTRATUAL Nº 073/2017
Primeiro Termo Aditivo ao contrato de Prestação de
Serviços nº 100/2016
da Licitação denominada Pregão Presencial nº
089/2016
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
contratada: J.B.c.M EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
LTDA - EPP
Objeto do contrato - contratação de empresa
especializada para o fornecimento de controladores de
frequência escolar com reconhecimento facial e
locação de licença do software web, bem como
serviços de instalação, treinamento, garantia de
funcionamento e suporte técnico a ser utilizado nas
unidades escolares de ensino infantil e fundamental de
responsabilidade desse município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a
prorrogação dos Prazos de Execução e Vigência do
contrato de Prestação de Serviços.
Da Prorrogação dos Prazos de Execução e Vigência:
Ficam prorrogados os Prazos de Execução e Vigência
do contrato de Prestação de serviços nº 100/2016 até o
dia 01 de setembro de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 01 de junho de 2017.

ADITIVO cONTRATUAL Nº 074/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de
Preços nº 196/2016
do Edital de Pregão Presencial nº 095/2016
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: JOÃO BATISTA DA SILVA -
ANIMAÇÃO DE FESTA
Objeto da Ata e Registro de Preços: contratação de
empresa especializada no ramo de prestação de
serviço visando a realização futura de “shows
artísticos” em eventos a serem organizados, realizados
ou apoiados por este Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o
acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de
Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo
valor total máximo é de R$ 33.165,00 (trinta e três mil,
cento e sessenta e cinco reais).
Do Acréscimo do Valor: a contratante pagará a
contratada o valor total máximo de R$ 7.959,60 (sete
mil, novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centavos), referente ao acréscimo de quantidade ao
item 01 do lote 01, correspondente ao percentual de
25% do valor total da Ata de Registro de Preços nº
196/2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de
Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
165/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ADRIANO BARBOSA cRUZADO
cNPJ N° 27.288.655/0001-63
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos
de ar condicionado novos, a serem empregados nas
instalações físicas de responsabilidade desse
Município.
Valor Total: R$ 40.366,20 (Quarenta mil, trezentos e
sessenta e seis reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
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Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
166/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ANDERSON FERREIRA DE JESUS
ARMARINHOS - ME -cNPJ N° 12.370.448/0001-86.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos
de ar condicionado novos, a serem empregados nas
instalações físicas de responsabilidade desse
Município.
Valor Total: R$ 32.106,59 (Trinta e dois mil, cento e
seis reais e cinquenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
167/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTIcOS
LTDA cNPJ N° 05.364.422/0001-60
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos
de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem
empregados nas instalações físicas de
responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 170.683,80 (cento e setenta mil,
seiscentos e oitenta e três reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
168/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
Contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BSH REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
cNPJ N° 86.744.539/0001-70
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos de ar
condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados
nas instalações físicas de responsabilidade desse
Município.
Valor Total: R$ 95.088,05 (Noventa e cinco mil, oitenta
e oito reais e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
169/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP
cNPJ N° 15.158.202/0001-33
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos
de ar condicionado novos, a serem empregados nas
instalações físicas de responsabilidade desse
Município.
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Valor Total: R$ 97.333,50 (Noventa e sete mil, trezentos
e trinta e três reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
170/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
Contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SUPERAR EIRELI - EPP -cNPJ N°
13.482.516/0002-42
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos de ar
condicionado novos, a serem empregados nas instalações
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 90.789,20 (Noventa mil, setecentos e
oitenta e nove reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
173/2017
Pregão Presencial nº 078/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BENEFIcIAMENTO E cOMERcIO DE
PRODUTOS REcIcLAVEIS LTDA - ME - cNPJ N°
10.603.510/0002-98.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa especializada para execução de serviços de
limpeza de fossa, a serem realizados no Porto
Internacional 7 Quedas, em estabelecimentos
pertencentes ao município de Guaíra, no atendimento
as famílias em situação de vulnerabilidade social ou
outros locais, conforme necessidade do Município de
Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 131.904,00 (cento e trinta e um mil,
novecentos e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de junho de 2017 e
término em 11 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
174/2017
Pregão Presencial nº 086/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DIDIGRIL cOMERcIO DE PEÇAS
AGRIcOLAS EIRELI – ME, cNPJ N° 26.354.786/0001-39.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa para o fornecimento de roçadeira e bomba
costal os quais serão utilizados na manutenção dos
campos de futebol pertencentes e de responsabilidade
do Município, bem como manutenção geral no centro
Náutico Marinas.
Valor Total: R$ 8.614,38 (oito mil, seiscentos e
quatorze reais e trinta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de junho de 2017 e
término em 12 de junho de 2018.

Data de Assinatura: 13 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de junho de 2017.

EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 085/2017,
DA DISPENSA DE LIcITAÇÃO POR JUSTIFIcATIVA Nº
034/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
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contratada: cAIXA EcONÔMIcA FEDERAL
Objeto do contrato: contratação da cAIXA
EcONÔMIcA FEDERAL, que será responsável pela
prestação de serviços de arrecadação de tributos e
demais receitas públicas do Município, através da rede
de atendimento da cAIXA.
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Prazo de Vigência: início em 10 de junho de 2017 e
término em 09 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 09 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 09 de junho de 2017.

EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 084/2017, DA DISPENSA DE LIcITAÇÃO
POR LIMITE Nº 033/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
contratada: ScHLLEMER SEGURANÇA LTDA - ME,
cNPJ Nº 04.013.487/0001-06
Objeto do contrato: contratação de empresa
especializada no ramo de prestação de serviço de
segurança profissional, os quais serão utilizados na
organização e execução do evento denominado 1º
Encontro de Motor Home, neste município de Guaíra,
Paraná.
Valor Total: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na da
de assinatura do contrato e término em 09 de
dezembro de 2017.
Data de Assinatura: 09 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
166/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ANDERSON FERREIRA DE JESUS
ARMARINHOS - ME -cNPJ N° 12.370.448/0001-86.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos
de ar condicionado novos, a serem empregados nas
instalações físicas de responsabilidade desse
Município.
Valor Total: R$ 32.106,59 (Trinta e dois mil, cento e
seis reais e cinquenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
167/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTIcOS
LTDA cNPJ N° 05.364.422/0001-60
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos
de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem
empregados nas instalações físicas de
responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 170.683,80 (cento e setenta mil,
seiscentos e oitenta e três reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
168/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
Contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BSH REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
cNPJ N° 86.744.539/0001-70
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos de ar
condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados
nas instalações físicas de responsabilidade desse
Município.
Valor Total: R$ 95.088,05 (Noventa e cinco mil, oitenta
e oito reais e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2017 e
término em 05 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
169/2017
Pregão Presencial nº 081/2017
contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP
cNPJ N° 15.158.202/0001-33
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos
de ar condicionado novos, a serem empregados nas
instalações físicas de responsabilidade desse
Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁMUNIcÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 199/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro
sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão
Presencial nº 081/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.

O PREFEITO MUNIcIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro

sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão
Presencial nº 081/2017, que tem como objeto o registro de

preços para contratação de empresa do ramo para futura

aquisição de aparelhos de ar condicionado novos e

cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas

de responsabilidade desse município. As empresas:
ADRIANO BARBOSA cRUZADO, inscrita no cNPJ nº
27.288.655/0001-63, vencedora do item 01, licitação, com

valor total máximo de 40.366,20 (Quarenta mil, trezentos
e sessenta e seis reais e vinte centavos).
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS –
ME, inscrita no cNPJ nº 12.370.448/0001-86, vencedora

dos itens 02 e 20, da licitação, com valor total máximo de
R$ 32.106,59 (Trinta e dois mil, cento e seis reais e
cinquenta e nove centavos).
MARÇAL ELETRODOMÉSTIcOS LTDA, inscrita no

cNPJ nº 05.364.422/0001-60, vencedora dos itens 03, 04,

11, 15, 16, 17 e 18, da licitação, com valor total máximo de
R$ 170.683,80 (cento e setenta mil, seiscentos e
oitenta e três reais e oitenta centavos).
BSH REFRIGERAÇÃO LTDA-EPP, inscrita no cNPJ n°
86.744.539/0001-70, vencedora dos itens 05, 06, 12 e 19,

com valor total máximo de R$ 95.088,05, (Noventa e
cinco mil, oitenta e oito reais e cinco centavos).
LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP, inscrita no cPJ n°
15.158.202/0001-33, vencedora dos itens 07, 13 e 14, com

valor total máximo de R$ 97.333,50, (Noventa e sete mil,

trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).
SUPERAR EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ n°

13.482.516/0002-42, vencedora dos itens 08, 09 e 10, com

valor total máximo de R$ 90.789,20 (Noventa mil,
setecentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 208/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro
sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão
Presencial nº 078/217 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.

O PREFEITO MUNIcIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro

sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão
Presencial nº 078/2017, que tem como objeto o registro de

preços para contratação de empresa especializada para

execução de serviços de limpeza de fossa, a serem

realizados no Porto Internacional 7 Quedas, em

estabelecimentos pertencentes ao município de Guaíra, no

atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade

social ou outros locais, conforme necessidade do Município

de Guaíra-PR, À empresa:
BENEFIcIAMENTO E cOMERcIO DE PRODUTOS
REcIcLAVEIS LTDA - ME, inscrita no cNPJ n°
10.603.510/0002-98, vencedora global da licitação, com

valor total máximo de R$ 131.904,00 (cento e trinta e um
mil, novecentos e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 209/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro
sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão
Presencial nº 086/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.

O PREFEITO MUNIcIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro

sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão
Presencial nº 086/2017, que tem como objeto o registro de

preços para a contratação de empresa para o fornecimento

de roçadeira e bomba costal os quais serão utilizados na

manutenção dos campos de futebol pertencentes e de

responsabilidade do Município, bem como manutenção

geral no Centro Náutico Marinas. A empresa:
DIDIGRIL cOMERcIO DE PEÇAS AGRIcOLAS EIRELI -
ME, inscrita no cNPJ nº 26.354.786/0001-39, vencedora

global da licitação, com valor total máximo de R$ 8.614,38
(oito mil, seiscentos e quatorze reais e trinta e oito
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com efeito retroativo a 13 de junho de 2017.

Guaíra, Paraná, 13 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO


